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22 DE FEVEREIRO DE 2008 EDIÇÃO Nº 3160

Denise Pinto de Oliveira
MTB - 15.874

PORTARIA Nº 027, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2008

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta do
Processo Administrativo nº 2.487/07 – DAE S/A – Água e
Esgoto,————————————————————————
——————

R E S O L V E prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Inquérito, designada
através da Portaria nº 160, de 17 de outubro de 2007, com
fundamento no parágrafo único do artigo 150 da Lei
Complementar nº 348, de 18 de setembro de 2002.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dezoito dias do mês de fevereiro de
dois mil e oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 028, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do
Processo Administrativo nº 23.878-5/07,—————————

D E S I G N A, para integrarem a COMISSÃO EXECUTIVA
MUNICIPAL PARA AS COMEMORAÇÕES DO
CENTENÁRIO DA IMIGRAÇÃO JAPONESA NO BRASIL:
Dr. MIGUEL ÂNGELO TORRES POTENZA , Coodenador-
Geral, representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico; Dr. LEANDRO NALINI, Vice-Coordenador,
representante da Secretaria Municipal da Casa Civil; Sr. TUGUIU
SAKAE, Presidente da Associação Nipo-Brasileira de Jundiaí, os
rs. HUGO YOSHIYASSU, ALBERTO NASHIRO,
KAZUTOSHI YAMAGUCHI, MIZUTO YAMASAKI,
representantes da Associação Nipo-Brasileira de Jundiaí; a Srª.
MARCELA MORO , representante do Comtur – Conselho
Municipal de Turismo; Sr. JOÃO BORIN, representante da
sociedade civil; a Srª VASTI ATIQUE, representante da Secretaria
Municipal da Cultura; Sr. CARLOS TADEU MANTOVANI,
representante da Secretaria Municipal de Governo e Comunicação
Social; a Drª ANA LÚCIA MONZEM, representante da Secretaria
Municipal de Negócios Jurídicos; o Sr. PAULO ROBERTO
MORAES, representante da Cijun – Companhia de Informática

de Jundiaí; o Sr. ÂNTONIO CARLOS PAPES, representante da
Secretaria Municipal de Serviços Públicos; o  Sr. GUSTAVO
IMPERATO FERREIRA, representante da Câmara Municipal de
Jundiaí; o Sr. FRANCISCO SOARES NETO, representante da
Secretaria Municipal de Educação e Esportes; o Sr. JÚLIO CÉSAR
LAMARCA, representante da DAE S/A – Água e Esgoto; e o Sr.
HEBERT FREDERICO WALTER OBLASSER, representante
da Secretaria Municipal de Assuntos Parlamentares.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte dias do mês de fevereiro de dois
mil e oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 029, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do
Processo Administrativo nº 8.680-8/05—-——————————
———

D E S I G N A, para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DO
PATRIMÔNIO CULTURAL DE JUNDIAÍ, o Sr. HENRIQUE
JAHNEL CRISPIM, em substituição ao Sr. WAGNER
NACARATO, representante do Poder Executivo.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte dias do mês de fevereiro de dois
mil e oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 032, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008.

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do
Processo Administrativo nº 28.697-4/07——————————
———

D E S I G N A para integrar a COMISSÃO TÉCNICA DE
RECURSOS HUMANOS, criada pelo artigo 20 da Lei Municipal

nº 6.897, de 12 de setembro de 2007, alterado pela Lei nº 6.987,
de 21 de dezembro de 2007, os servidores REGINA CÉLIA
MOREIRA DE AMORIM, ROSEMARY APARECIDA
GHIRALDI SIMIONATO e MERCEDES VIAN MARQUES,
representantes da Secretaria Municipal de Recursos Humanos,
ROSELI CONCEIÇÃO DA PÓS e ROBERTO ANTONIO DE
SOUZA, representantes da Secretaria Municipal de Finanças,
CREONICE DE FÁTIMA COUTO e SIMONE DE ANDRADE
PLIGHER, representantes da Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos, ANA LUIZA MORATO CERRUTI e CÉLIA REGINA
PELLICCIARI GALEOTTI , representantes da Secretaria
Municipal de Saúde, CREUSA ANITA COSTA QUIÑONES,
representante da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, ANITA
CAROLINA LUNARDI PETRIN, representante do IPREJUN –
Instituto de Previdência do Município de Jundiaí, APARECIDO
LUCIANI, representante do Sindicato dos Servidores Públicos do
Município de Jundiaí, e JOSÉ CARLOS DA COSTA AMARO,
representante da Associação dos Funcionários Públicos Municipais
de Jundiaí e Região, cabendo-lhes desenvolver as atribuições
previstas no artigo 21 da Lei Municipal nº 6.897, de 12 de setembro
de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e um dias do mês de fevereiro de
dois mil e oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 21.117, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta dos
autos do Processo Administrativo nº 23.878-5/07,-
D E C R E T A:

Art. 1º - Fica criada a Comissão Organizadora das Comemorações
do Centenário da Imigração Japonesa no Brasil, no âmbito do
Município de Jundiaí, que terá por objetivo tratar dos eventos
alusivos à comemoração.

  Art. 2º - A Comissão referida no artigo anterior será composta
por 18 (dezoito) membros, sendo:

a) – 01 membro da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico;
b) – 01 membro da Secretaria Municipal da Casa Civil;
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c) – 01 membro do Comtur – Conselho Municipal de
Turismo;
d) – 01 representante da sociedade civil;
e) – 01 membro da Secretaria Municipal da Cultura;
f) – 01 membro da Secretaria Municipal de Governo e
Comunicação Social;
g) – 01 membro da Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos;
h) – 01 membro da Cijun – Companhia de Informática
de Jundiaí;
i) – 01 membro da Secretaria Municipal de Serviços
Públicos;
j) – 01 membro da Câmara Municipal de Jundiaí;
k) – 01 membro da Secretaria Municipal de Educação e
Esportes;
l) – 01 membro da DAE S/A – Água e Esgoto;
m) – 01 membro da Secretaria Municipal de Assuntos
Parlamentares;
n) – 05 membros da Comunidade Nipo-Brasileira de
Jundiaí.

Parágrafo único – Os membros da Comissão serão designados
pelo Chefe do Executivo, mediante portaria.

Art. 3° - A Comissão Organizadora poderá solicitar, ainda, a
participação de outras autoridades, bem como de representantes
de instituições que, por seus conhecimentos e experiência, possam
contribuir para o desenvolvimento das atividades.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte dias do mês de fevereiro de dois mil
e oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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SECRETARIA

DA CASA CÍVIL

EXTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO I AO TERMO DE CONVÊNIO
Nº 02/07
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Ary Fossen  - CPF nº 014.908.428-53
SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS - SOS
CNPJ nº 50.951.466/0001-40
PRESIDENTE: José Carlos Pedro Rodrigues - CPF nº 042.909.158-
33
PROCESSO: nº 10.880-6/07
DOTAÇÕES: 15.01.08.244.0009.2213.33500000.0.6433 e
15.01.08.244.0009.2311.33500000.0.0000.
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NOTAS DE EMPENHO: nºs 1.069 e 1.070, de 23.01.08 e 2.399,
de 14.02.08
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 64.332,00 (sessenta e quatro
mil, trezentos e trinta e dois reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorrogado por 12 (doze) meses,
contados a partir de primeiro de janeiro de 2008.
ASSINATURA: 20.02.08

EXTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO I AO TERMO DE CONVÊNIO
Nº 03/07
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Ary Fossen  - CPF nº 014.908.428-53
SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS - SOS
CNPJ nº 50.951.466/0001-40
PRESIDENTE: José Carlos Pedro Rodrigues - CPF nº 042.909.158-
33
PROCESSO: nº 10.880-6/07
DOTAÇÃO: 15.01.08.244.0009.2213.33500000.0.6416.
NOTAS DE EMPENHO: nº 1.071, de 23.01.08 e nº 2.417, de
14.02.08
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 101.280,00 (cento e um mil,
duzentos e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorrogado por 12 (doze) meses,
contados a partir de primeiro de janeiro de 2008.
ASSINATURA: 20.02.08

EXTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO I AO CONVÊNIO Nº 05/07
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Ary Fossen  - CPF nº 014.908.428-53
LAR GALEÃO COUTINHO
CNPJ nº 50.965.003/0001-38
PRESIDENTE: Eurides Kneubühl - CPF nº 041.312.588-20
PROCESSO: nº 11.700-5/07
DOTAÇÕES: 15.01.08.244.0009.2311.3.3.50.00.00-0 e
15.01.08.244.0009.2213.3.3.50.00.00-6427
NOTAS DE EMPENHO: nºs 1.065 e 1.066, de 23.01.08.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 58.016,00 (cinqüenta e oito
mil e dezesseis reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorrogado por 12 (doze) meses,
contados a partir de 1º de janeiro de 2008.
ASSINATURA: 19.02.08

                    EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº  005.654-0/2008

I - Objeto: Aquisição de 168 (cento e sessenta e oito) cápsulas
do medicamento SUNITINIBE, MALEATO 50mg., para ser
utilizado pelo paciente VLADIMIR ZORZI.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.

II - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei Federal
nº 8666/93.

III - Valor Total: R$ 51.287,04 (cinqüenta e um mil, duzentos
e oitenta e sete reais e quatro centavos).

IV - Contratada:   Onco Prod Distribuidora de Produtos
Hospitalares e Oncológicos Ltda

V  - Justificativa: A necessidade da aquisição do medicamento
SUNITINIBE, MALEATO 50mg., em caráter  emergencial se
justifica face a imposição de ordem judicial, consubstanciada em
mandado que determina a esta Municipalidade o fornecimento
com urgência da medicação na forma prescrita.
                 A situação reveste-se de características que impõem
urgência no atendimento sob pena de comprometer a saúde do
paciente que necessita do medicamento.
                 Quanto a escolha da Onco Prod Distribuidora de
Produtos Hospitalares e Oncológicos Ltda, se deu em razão dessa
atender às exigências da Prefeitura, e apresentar o preço com o
desconto exigido pela Resolução CMED nº 04/2006.

                      (JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES)
                                        Secretário Municipal de Saúde
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G.P. em 21 de fevereiro de 2008.

Ratifico a escolha, face justificativa do Sr. Secretário da
SMS constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

                                                (ARY FOSSEN)
                                               Prefeito Municipal

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 052/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Administração
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados em
assessoria nas atividades de centralização dos almoxarifados.
Vigência: 13 meses
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente licitação,
como segue”:
SIDINEI BERGAMASCO..................... R$   78.000,00
Processo nº 002.898-6/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 93/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: aquisição de trave olímpica, trave baixa, colchão tipo
sarneige de espuma e outros.
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas:
- D.S. VALÉRIO MATERIAIS ESPORTIVOS ME: itens 1 e 2;
- MOLEQUE COMERCIO DE ARMARINHOS LTDA: itens 3 e 7;
- ACHEI MERCADORIA POR ATACADO LTDA: itens 4, 5 e 6.
Processo nº 4.660-8/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 91/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: aquisição de câmara de conservação de vacinas.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa
- FANEM LTDA.
Processo nº 4.587-3/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 072/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Aquis cone para sinalização viária.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
WORLD CENTER COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA
Processo n.º 004.114-6/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 27/08.
Órgão Gestor: Guarda Municipal.
Objeto: fornecimento de peças originais e manutenção elétrica
em veículos de diversas marcas.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa
- USA FREIOS LTDA ME
Processo nº 2.036-3/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 066/08.
Órgão Gestor: Guarda Municipal.

Objeto: Ministrar curso de direção defensiva e Evasiva.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
DELTA FORCE TREINAMENTO E CONSULT. SEG. S/C LTDA
Processo n.º 003.791-2/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 039/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal da Casa Civil.
Objeto: Fornecimento de peças originais e mecânica
especializada em veículos de diversas marcas.
Desclassificamos a proposta da empresa COSMAR VEÍCULOS
E MÁQUINAS S/A, devido não apresentar preços para todos os
itens, impossibilitando o julgamento do valor global.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
-AUTO MECÂNICA ZANETTA LTDA-ME.
Processo n.º 02.513-1/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 095/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Fornecimento de pedra mista 2 e 3, reciclada.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
- PEDRO MAZZEI ADOLPHO ME.
Processo nº 04.776-2/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 073/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Aquisição de relógio de ponto com leitor de código de
barras.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
- MASTER COMERCIAL DE TECNOLOGIAS E SISTEMAS
LTDA.
Processo nº 04.116-1/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 038/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes
Objeto: Fornecimento de vinagre de maçã, suco de
maracujá integral e outros.
Vigência: 04 meses.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente licitação,
como segue”:
-CATHITA COM. E DISTR. DE ALIMENTOS
LTDA......................................................R$ 27.660,00.
-CRIALIMENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.......................................................R$  6.700,00.
-IRMÃOS BOA LTDA............................R$ 23.262,00.
-MULTIJAM COMERCIAL LTDA-ME......R$ 2.480,00.
Processo nº 02.511-5/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 053/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de medicamentos.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente licitação,
como segue”:
- BENNAMED FARM. LTDA ................ R$ 14.940,30.
Processo nº 003.039-6/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 056/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes
Objeto: Aquis. lâmpada, reator, etc,

 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente licitação,
como segue”:
ELETROMEGA COMERCIAL LTDA.......R$   389,76.
ELETRO MARTI COMERCIAL LTDA.....R$ 1.885,00
CLG DA SILVA – ME.............................R$ 2.180,00
GAUTEC COMERCIAL METROFERROVIÁRIO
LTDA.....................................................R$ 6.000,00
ADEAM COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
LTDA........................................................R$ 1.461,00
SONIA REGINA PAULA SANTOS –
ME..........................................................R$    36,96
Processo nº 003.044-6/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 064/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Aquisição de veículo Volkswagen Gol Power 1.6.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente licitação,
como segue”:
-DESTRA VEÍCULOS LTDA................ R$ 35.490,00.
Processo nº 03.781-3/08.

DESPACHO DECISÓRIO

CONCORRÊNCIA Nº 14/07 – Execução de obra de
construção de EMEB – EI (0 a 3 anos) e zeladoria padrão
tipo A2 no Loteamento Parque Residencial Jundiaí. Processo
Administrativo nº 23.551-8/2007.

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, reunida nesta data, no uso de suas atribuições legais, após
análise técnica da Secretaria Municipal de Obras, RESOLVE:

CLASSIFICAR as propostas das empresas:

1) SAÚVAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
2) PRECISÃO COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA.

ADJUDICAR o objeto desta licitação à empresa SAÚVAS
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., por
apresentar o menor valor e atender às exigências do Edital.

Jundiaí, 21 de fevereiro de 2008.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
NEURI JOSÉ ANZOLIN
ALEX SANDRO COSTA DE CARVALHO
LUCIANA APARECIDA LEMES
MARLENE LEME DOS SANTOS
ANDRÉ LUIZ PEIXOTO NASTARO
EDNÉIA CRISTIANE MARQUES CAUSS

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
em 19/fevereiro/2008

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 2008 14 032 – Fornecimento de
mistura para arroz e pó para o preparo de bebida láctea,
destinados à Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

Processo nº. 2.911-7/08.

Face ao que consta dos autos, ADJUDICAMOS o objeto da
presente licitação à empresa CRIALIMENTOS INDÚSTRIA E
COMÉCIO LTDA, por atender plenamente as exigências do edital,
inclusive quanto aos requisitos de habilitação.
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(Érika Melato Frare)
      Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE 2008 14 036, de 21
de fevereiro de 2.008 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de
Jundiaí OBJETO: Fornecimento de concreto usinado FCK, sob o
Sistema de Registro de Preços DISPONIBILIDADE DO EDITAL
NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link  “Compra
Aberta” acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das
08:00 às 18:00 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez
reais) ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL:
pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” –
“Cotação”, até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 06 de
março de 2.008, às 10:00 horas SESSÃO DE LANCES: o início
da sessão de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a abertura
das propostas.

         (LUCIANA AP. LEMES)
                 Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE 2008 14 013, de 21
de fevereiro de 2008. ÓRGÃO: Prefeitura do Município de
Jundiaí OBJETO: Fornecimento de macarrão com vegetais sem
ovos tipo parafuso e capeletti cozido com recheio sabor queijo,
sob o sistema de Registro de Preços. DISPONIBILIDADE DO
EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link
“Compra Aberta” acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal
“Nova Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª feira,
das 08:00 às 18:00 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00
(dez reais). ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA
COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra
Aberta” – “Cotação”, até o horário da abertura, que dar-se-á no
dia 06 de março de 2008, às 09:30 horas. SESSÃO DE LANCES:
o início da sessão de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após
a abertura das propostas.

(MÁRCIA DE OLIVEIRA BAPTISTELLA)
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE 2008 14 007, de 21
de fevereiro de 2008. ÓRGÃO: Prefeitura do Município de
Jundiaí OBJETO: Fornecimento de discos de convexidade e
dispositivo masculino para incontinência urinária, sob o sistema
de Registro de Preços. DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA
ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link  “Compra
Aberta” acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das
08:00 às 18:00 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez
reais). ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL:
pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” –
“Cotação”, até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 06 de
março de 2008, às 10:30 horas. SESSÃO DE LANCES: o início
da sessão de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a abertura
das propostas.

(ANGÉLICA RIBEIRO RODRIGUES DA SILVA)
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE 2008 14 017, de 21
de fevereiro de 2008. ÓRGÃO: Prefeitura do Município de
Jundiaí OBJETO: Fornecimento de carne em cubos cozida e
congelada, sob o sistema de Registro de Preços.
DISPONIBILIDADE DO  EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar
Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Setor de
Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 18:00

horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais).
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” – “Cotação”,
até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 07 de março de
2008, às 10:00 horas. SESSÃO DE LANCES: o início da sessão
de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a abertura das
propostas.

(ANGÉLICA RIBEIRO RODRIGUES DA SILVA)
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE 2008 14 003, de 21
de fevereiro de 2008. ÓRGÃO: Prefeitura do Município de
Jundiaí OBJETO:  Fornecimento de bolsas para colostomia/
ileostomia, etc, sob o sistema de Registro de Preços.
DISPONIBILIDADE DO  EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link  “Compra Aberta” acessar
Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Setor de
Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 18:00
horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais).
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” – “Cotação”,
até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 06 de março de
2008, às 13:00 horas. SESSÃO DE LANCES: o início da sessão
de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a abertura das
propostas.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE 2008 14 011, de 21
de fevereiro de 2.008 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de
Jundiaí OBJETO: Fornecimento de líquido de dakin, vaselina
líquida e outros, destinados à Secretaria Municipal de Saúde, sob
o sistema de Registro de Preços DISPONIBILIDADE DO EDITAL
NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link  “Compra
Aberta” acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das
08:00 às 18:00 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez
reais) ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL:
pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” –
“Cotação”, até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 07 de
março de 2.008, às 10:30 horas SESSÃO DE LANCES: o início
da sessão de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a abertura
das propostas.

                             (MÔNICA BELLINI)
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS nº 14/07 - Fornecimento e montagem
de cabine primária de medição e transformação, no Complexo
Educacional e Esportivo “Dr. Nicolino de Lucca”,
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo
administrativo nº 25.090-5/07.

- HC ELÉTRICA MANUTENÇÃO E COMÉRCIO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.........R$ 149.619,78.

DESPACHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS

DARH/DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL

PROCESSOS  DEFERIDOS

PROCESSO Nº4799-4/2008  -  Interessado: AIRTON
CASTALDI  - assunto: avaliação anual de desempenho.

PROCESSO Nº1105-7/2008 - Interessado: APARECIDO
LAERCIO DE OLIVEIRA- assunto:  férias prêmio.

PROCESSO Nº4998-2/2008 - Interessado : EDUARDO
PALANDRI– assunto: férias prêmio.

PROCESSO Nº2860-6/2008   -  Interessado:  JAIR DE
CAMARGO CAMPOS-  assunto:  certidão funcional e perfil
profissiográfico previdenciário.

PROCESSO Nº799-8/2008  -  Interessado : JOAO CARLOS
TEIXEIRA C. NASSER -  assunto: férias prêmio.

PROCESSO Nº30158-3/2007  -  Interessado:  MANOEL
FRANCO DE CAMARGO  -  assunto: férias prêmio.

PROCESSO Nº982-0/2008  -  Interessado: MOACIR RODRIGO
FRANCISCO DE PAULA  -  assunto: férias prêmio.

PROCESSOS  INDEFERIDOS;

PROCESSO Nº4250-8/2008  -  Interessado: AGNALDO DE
OLIVEIRA   -   assunto: férias prêmio.

PROCESSO Nº3949-6/2008 - Interessado: CLEIDE  ARRUDA
-   assunto:  férias prêmio.

PROCESSO Nº3377-0/2008 – Interessado: IRACEMA
RIBEIRO DA SILVA  -  assunto:  férias prêmio.

PROCESSO Nº3103-0/2008   -   Interessado:  LUIZ CARLOS
DOS SANTOS SILVA  -  assunto:  férias prêmio.

PROCESSO Nº3107-1/2008   -   Interessado:  ROSILDA
APARECIDA DA ROSA BETTIOL  -  assunto:  férias prêmio.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 069, DE 20 DE FEVEREIRO 2008.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos,
da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº
5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
10.524-7/2004.............

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo relacionados,
convocados a comparecerem na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º
andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 5 (cinco) dias,
contados da publicação deste Edital, munidos de Certidão de
conclusão de ensino fundamental, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal,
na classe de AUXILIAR DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
136º. Lugar RITA DE CASSIA M. DE OLIVEIRA
137º. Lugar GEIZE ALEXANDRE OLIVEIRA
138º. Lugar MARIA ED. ARVIGO P. DE CASTRO
139º. Lugar MICHELE CRISTINA SANTOS BRITO
140º. Lugar GISELE VIVIANE CANDIDO
141º. Lugar ALINE JACINTHO POLO
142º. Lugar ARIANE DEMATTEI
143º. Lugar JAMILSON FRANCISCO DA SILVA
144º. Lugar JULIANA FLORIANO DO PRADO
145º. Lugar MATHEUS DE ALEXANDRO FLORES

CLASS. AFRO NOME
37º. Lugar GEIZE ALEXANDRE OLIVEIRA
38º. Lugar MARIA ED. ARVIGO P. DE CASTRO
39º. Lugar MICHELE CRISTINA SANTOS BRITO
40º. Lugar GISELE VIVIANE CANDIDO



PÁGINA 8  IMPRENSA OFICIAL 22 DE FEVEREIRO DE 2008

41º. Lugar JAMILSON FRANCISCO DA SILVA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e oito.

EDITAL N.º 070 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretario de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº 010.523-
9/2004................................

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo relacionados,
convocados a comparecerem na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º
andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados da publicação deste Edital, munidos de Certidão de
conclusão de ensino fundamental, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal,
na classe de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
170º Lugar MARCIA ROSANGELA C. SANTOS
171º Lugar ILZELENA A. QUEIROZ DE OLIVEIRA
172º Lugar ALESSANDRA VIEIRA BRAGA
173º Lugar CILENE XAVIER DA SILVA
174º Lugar JEANE ELIAS DA SILVA
175º Lugar LEANDRO JOSE MARIA DOS SANTOS
176º Lugar DALILA FRANCO DA SILVA

CLASS. AFRO NOME
62º Lugar MARCIA ROSANGELA C. SANTOS
63º Lugar ILZELENA A. QUEIROZ DE
OLIVEIRA
64º Lugar ALESSANDRA VIEIRA BRAGA
65º Lugar CILENE XAVIER DA SILVA

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 6.897/
2007 que institui o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e
Remuneração, o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
passa a ser enquadrado como AGENTE OPERACIONAL
CATEGORIA I.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no
local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte dias do mês
de fevereiro do ano de dois mil e oito.

EDITAL N.º 071, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº 023.498-
6/2005.............................

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo relacionados,
convocados a comparecerem na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º
andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias
contados da publicação deste Edital, munidos de Certidão de
conclusão de ensino médio e Experiência de 06 meses , a
fim de tratar da documentação necessária ao ingresso no Serviço
Público Municipal, na classe de  SECRETÁRIO
ADMINISTRATIVO.

FAZ SABER ainda que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
123º Lugar CRISTIANE ALONSO
124º Lugar LAURA PERONI BRIGONI
125º Lugar VALERIA AP. RIGO TAFARELLO
126º Lugar GESLAINE LUCILIA LOPES DA ROSA
127º Lugar ANDREA FACCA PEREIRA
128º Lugar JOSEANE PEREIRA FERREIRA
129º Lugar PATRICIA PALOPI
130º Lugar MARIA B. PEREIRA DE OLIVEIRA
131º Lugar MARIO GEORGE
132º Lugar GERMANO HELIO SGARIONI

FAZ SABER finalmente que nos termos da Lei 6.897/2007 que
instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e Remuneração,
o cargo de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO passou a ser
enquadrado como AGENTE DE SUPORTE ADMINISTRATIVO
– CATEGORIA II.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no
local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
 Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte  dias do mês
de fevereiro do ano de dois mil e oito.

EDITAL N.º 072 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário Municipal de Recursos
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº
5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
006.437-0/2003...........

Tendo em vista a o não comparecimento do candidato WAYNE
HUMBERTO ANTONIO, classificado em 46º lugar na classificação
geral.

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado,
convocado a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º
andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 5 (cinco) dias,
munido de diploma do ensino médio e habilitação, contados
da publicação deste Edital, a fim de tratar da documentação
necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de
MOTORISTA I.

FAZ SABER ainda que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
48º Lugar NIVALDO LUIZ FREZZA

FAZ SABER também, que o candidato JORGE LUIZ GANDRA,
classificado em 47º lugar da classificação geral, já foi atendido no
Edital nº 13 de 10 de janeiro de 2008, em 10º lugar na classificação
de afrodescendente.

FAZ SABER finalmente que nos termos da Lei 6.897/2007 que

instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e Remuneração,
o cargo de MOTORISTA I passou a ser enquadrado como AGENTE
DE TRANSPORTE – CATEGORIA I.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será  publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretaria Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte dias do mês
de fevereiro do ano de dois mil e oito.

EDITAL N.º 073 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº 10.522-
1/2004...................................

Tendo em vista a inaptidão no exame admissional da candidata
classificada em 153º na classificação geral e as desistências das
candidatas classificadas em 175º e 177º da classificação geral e 34º
na classificação de afrodescendente.

FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo relacionadas,
convocadas a comparecerem na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º
andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 5 (cinco) dias,
contados da publicação deste Edital, munidas de Certidão de
conclusão de ensino fundamental, fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal,
na classe de AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS –
PAJEM.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS.  GERAL NOME
182º Lugar JUREMA APARECIDA BAADE RAMOS

183º Lugar ANA PAULA CAMPOS BOTTARO
184º Lugar ELIANE MARQUES DE NOVAES

CLASS.  AFRO NOME
35º Lugar ROSELI FERRAZ BUZETO

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 6.897/2007
que instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e
Remuneração, o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
OPERACIONAIS – PAJEM passou a ser enquadrado como
MONITOR DE CRECHE.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no
local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e
um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e oito.

EDITAL N.º 074, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008.

VICENTE DE PAULA SILVA Secretário de Recursos Humanos do
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641, de 06 de



22 DE FEVEREIRO DE 2008  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 9

julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº 21.901-9/
2006........................

FAZ SABER que ficam as candidatas abaixo relacionadas,
convocadas a comparecerem munidas de Carteira de
Identidade e documentos comprobatórios , na Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, sita na Avenida da Liberdade, s/
n.º, 4º andar, ala Sul, do Paço Municipal, no dia 26 de FEVEREIRO
de 2008, as 14:30  horas, a fim de tratar do ingresso no Serviço
Público Municipal (sessão de escolha de classe), na classe de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – CICLO I

FAZ SABER então, que a escolha de classe não
desobriga os candidatos, quando de sua convocação, a apresentar a
documentação comprobatória para preenchimento dos requisitos
exigidos pelo Edital do Concurso, conforme segue:

                       Professor Educação Básica Ciclo I
Curso de habilitação para Professor de Educação Básica

(Educação Infantil e Ensino Fundamental – Ciclo I – 1ª/4ª
série), nos termos do art. 62, Lei nº 9.394/96.

FAZ SABER ainda , que a documentação
comprobatória deverá ser entregue no ato da sessão de escolha de
classe em envelope pardo, mediante a apresentação dos originais
para posterior análise;

FAZ SABER ainda, que o não comparecimento na
data estipulada implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME

118º Lugar FERNANDA S. PINHEIRO LEITÃO
119º Lugar JEANE SILVA ARAUJO
120º Lugar ANGELA RAQUEL PICCOLO
121º Lugar PRISCILA MARY PEDRISA AFARELLI
122º Lugar EDILAINE ZAQUE JAMPIETRO
123º Lugar SANDRA REGINA RUFATO
124º Lugar MICHELLI FERNANDA BERNARDON
125º Lugar FERNANDA PEREIRA DOS SANTOS
126º Lugar WALDEBAN CHAPARIN DE OLIVEIRA
127º Lugar MARIA FERNANDA GROSSI
128º Lugar FABIENE VAZ BORTOLETO
130º Lugar VALERIA CUNHA CESAR
131º Lugar SELMA DE CASSIA GALLI GROPELO
132º Lugar ANA DONIZETE RAMALHO
133º Lugar SANDRA LABURQUERQUE TORRES
134º Lugar KELLY VENDRAMINI T. PEDROSSO
135º Lugar FERNANDA V. DA ROCHA LAPENDA
136º Lugar ELISANGELA NATIVIDADE BELIDO
137º Lugar GISNELE OLIVEIRA
138º Lugar CARMEM SILVIA ESTEVES
139º Lugar SIMONE DENISE DINIZ
140º Lugar RODNILSON LUIZ FERREIRA
141º Lugar ROSEMAR NEVES DE BRITO
142º Lugar GISELE APARECIDA MENE

CLASS. AFRO NOME

23º Lugar THAIS AP. DOS SANTOS CAMBUHY
24º Lugar ADRIANA HELENA DA SILVA
25º Lugar SAMIRA ALVES DE LIMA
26º Lugar             ALESSANDRA R. CARDOSO DE MIRANDA
27º Lugar NEIDE MARIA DE CARVALHO
28º Lugar LAURIENE A. GOMES DE PAULA

FAZ SABER também que a candidata ROBERTA AP.
DE CASTRO VIEIRA, classificada em 129º lugar, já foi atendida
no Edital nº 253 de 16 de agosto de 2007, em 14º lugar na
classificação de afrodescendente.

FAZ SABER finalmente que nos termos da Lei 6.897/2007 que
instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e Remuneração,
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – CICLO
I, passou a ser enquadrado como PROFESSOR I.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e um dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e oito.

EDITAL N.º 075, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, por meio da
Comissão  Especial, encarregada do preparo, realização e
fiscalização da Seleção Competitiva Interna, para promoção para
as classes de Inspetor e Subinspetor, no uso de suas atribuições
legais e face ao que consta dos Processos n.º 20.168-6/2006 e
20.170-2/2006......................

FAZ SABER que o Curso de formação e treinamento para
guardas municipais que concorrem para promoção em seleção
competitiva interna para os cargos de inspetor e subinspetor, será:

LOCAL: SENAC / JUNDIAÍ-SP
Endereço: Rua Vicente Magaglio, nº 50 – Jd. Paulista
Fone: (11) 3395-2316

PERÍODO DE DURAÇÃO: 03/03/2008 a 14/03/2008.

HORÁRIO: 09h00 às 12h00 de Segunda a Sexta-Feira.

VAGAS: 33 (trinta e três), sendo 17 (dezessete) para Guardas
Municipais e 16 (dezesseis) para Subinspetores.

OBS 1: As vagas não preenchidas pelos Subinspetores serão
revertidas para os Guardas Municipais, obedecendo o critério de
classificação no Concurso Interno (Edital nº 001, de 02 de janeiro
de 2008 para promoção para a classe de Inspetor e Edital nº 002,
de 02 de janeiro de 2008 para promoção para a classe de
Subinspetor), ambos publicado na Imprensa Oficial do Município
de Jundiaí, Edição 3143, datada de 04 de janeiro de 2008.

OBS 2: O curso é requisito obrigatório para provimento ao cargo
de Subinspetor e Inspetor. (Lei 6764, de 08 de dezembro de 2006).

DA INSCRIÇÃO

LOCAL: Sede da Guarda Municipal de Jundiaí – Complexo Fepasa,
sito na Avenida União dos Ferroviários, nº 1600

PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 25/02/2008 a 27/02/2008, no
horário das 09h00 às 11h30min.

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente que será
publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e afixado
no local de costume.

JOVAIR RODRIGUES DA SILVA
Presidente da Comissão Especial

Publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e um dias
do mês de setembro do ano de dois mil e sete.

ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 213, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008  resolvendo
prorrogar a licença para tratamento de saúde de pessoa da família,
concedida a servidora JOSYANNE RITA DE ARRUDA FRANCO,
Médico, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, pelo período
de 04 (quatro) dias, a partir de 01 de fevereiro de 2008 até 04 de
fevereiro de 2008, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 214, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008  resolvendo
conceder a servidora JOSYANNE RITA DE ARRUDA FRANCO,
Agente Operacional – Categoria I, pertencente ao quadro de pessoal

estatutário, licença para tratamento de saúde, pelo período de 03
(três) dias, a partir de 13 de fevereiro de 2008 até 15 de fevereiro
de 2008, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 215, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008
exonerando, a pedido, a servidora HIRÂNIA DE CASTRO MEIRA
MENDES, do cargo de  Professor I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos a 18 de fevereiro de 2008.

PORTARIA N.º 217, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008 nomeando
a Sra. PRISCILA REGINA MESTRE, para exercer o cargo de
Professor I, junto à Secretaria Municipal de Educação e Esportes,
sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de
2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos, provisionado sob registro n° 215/9,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 218, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008 nomeando
a Sra. CONSUELO SILVA AMORIM, para exercer o cargo de
Professor I, junto à Secretaria Municipal de Educação e Esportes,
sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de
2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos, provisionado sob registro n° 215/9,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 219, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008 nomeando
a Sra. FERNANDA MARINS GODOY, para exercer o cargo de
Monitor de Creche, junto à Secretaria Municipal de Educação e
Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto
dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro n° 270/1,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 220, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008 nomeando
a Sra. SANDRA DA SILVA SOMMERLATTE, para exercer o cargo
de Monitor de Creche, junto à Secretaria Municipal de Educação e
Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto
dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro n° 270/1,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA  N.º 221, DE 20 DE  FEVEREIRO  DE 2008  resolve
designar a servidora MARIA HELENA DE CARVALHO GUARIZE,
para desempenhar a função de Assistente de Diretor, estando sujeita
ao cumprimento de jornada de 40(quarenta) horas semanais,
consoante do artigo 22, da Lei Complementar 242, de 29 de
dezembro de 1997(Estatuto do Magistério) – alterada pela Lei
Complementar nº 325, de 30 de março de 2001, junto à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, a partir de 25 de fevereiro de
2008, provisionado sob registro nº 244/4, revogadas disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 222, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008  resolvendo
conceder a servidora SONIA MARIA MROCHEN, Agente
Operacional – Categoria I, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, 01 (um) mês de férias-prêmio, a partir de 25 de fevereiro
de 2008, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 223, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008
exonerando, a pedido, a servidora ADA PRISCILA BERNARDO
VIOLA, do cargo de  Agente de Suporte Administrativo – Categoria
II, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro
de .
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE  FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SMF/DFT Nº 004/2008

O  Diretor do Departamento de Fiscalização
Tributária da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições,

FAZ SABER que o  contribuinte, “I.T. SOLUTION
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME.”  fica
NOTIFICADO por este edital, expedido na forma da Lei, a
comparecer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da presente
publicação, para tomar ciência do processo administrativo nº
12.934-9/2007;  em  virtude de ser desconhecido o domicílio
tributário.

A não manifestação do contribuinte na forma e no prazo acima
indicado, ensejara em penalidades previstas em lei.
.
           Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
edital,  que será fixado no local de costume e publicado na Imprensa
Oficial do Município.

D.F.T., em  21 de fevereiro  de 2008.

José Carlos da Costa Amaro
                                            Diretor

IPREJUN – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ATOS OFICIAIS

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO N° 3158, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2008.

NA PORTARIA N° 130, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2008.

ONDE SE LÊ “15/01/2008 a partir de 16/01/2008”.

LEIA-SE... “14/01/2008 a partir de 15/01/2008”.
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EDIÇÃO N° 3158, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2008.

NA PORTARIA N° 124, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2008.

ONDE SE LÊ “Agente Operacional de Saúde CAT II,
grupo I”.

LEIA-SE... “Monitor de Creche, grupo II”.

EDIÇÃO N° 3158, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2008.

NA PORTARIA N° 125, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2008.

ONDE SE LÊ “Agente Operacional de Saúde CAT II,
grupo I”.

LEIA-SE... “Monitor de Creche, grupo II”.

EDIÇÃO N° 3156, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2008.

NA PORTARIA N° 103, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2008.

ONDE SE LÊ “28/04/2008”.

LEIA-SE... “28/03/2008”.

PORTARIA Nº 131, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008, resolve
conceder à funcionária GISLAINE DE LIMA GOMES,
Professor I, grupo VII pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., Salário Maternidade por 120 (cento
e vinte) dias, de 02/02/2008 a 31/05/2008, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 132, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008, resolve
conceder à funcionária PRISCILA ALESSANDRA INORIO
DE PAULA, Professor I, grupo VII pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., Salário Maternidade por
120 (cento e vinte) dias, de 03/02/2008 a 01/06/2008,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 133, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008, resolve
conceder à funcionária ANA CRISTINA CAMPEDELLI
BENETTI, Médico, grupo VI, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., Salário Maternidade por 120
(cento e vinte) dias, de 01/02/2008 a 30/05/2008, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 134 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008 resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
OSVALDO FERREIRA PORTO, Motorista, nível D 05,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J,
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio
Ambiente, por força da Lei 5.308 de 05 de outubro de
1999, por 90 (noventa) dias, de 20/02/2008 a 19/05/2008,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 135 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008 resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
CÍCERO AURELIANO BARBOSA, Operador de Martelete,
nível D 03, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento
e Meio Ambiente, por força da Lei 5.308 de 05 de outubro
de 1999, por 90 (noventa) dias, de 24/02/2008 a 23/05/2008,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 136 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008 resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
LUCIANA FONTENELLE BEZERRIL COUTINHO,
Repórter, nível VII, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da TVE – Fundação Televisão Educativa de
Jundiaí, por 90 (noventa) dias, de 20/02/2008 a 19/05/2008,
revogadas as disposições em contrário.

                                 João Carlos Figueiredo
                            Diretor Presidente do IPREJUN

COMUNICADO  DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA
ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO

Ficam cientes os interessados que o pedido de prorrogação de
prazo, devidamente protocolado por V. Sa., foi apreciado pelo Srº
Diretor de Obras Particulares e tiveram os seguintes pareceres:
Fica concedido o prazo de :

30 DIAS
01.672-8/2007 Jamil Geraldo
21.178-2/2007 Condomínio Paineiras Center

Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado
na análise do processo no prazo de 10 (dez) dias desta publicação,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
 Os prazos serão contados a partir da data desta publicação, para o
seu completo atendimento, ficando sujeitos as sanções cabíveis o
não cumprimento as exigências que o processo requer.

ENGº REINALDO PACANARO
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

COMUNICADO  DE ANALISE DE CANCELAMENTO
DE NOTIFICAÇÃO

(PRIMEIRA INSTANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados, que os pedidos de cancelamento de embargo ora
aplicados foram apreciados pelo Srº Diretor de Obras
Particulares e tiveram os seguintes despachos decisórios:

05.397-8/2007 Francisco A. Neto indeferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados
a partir desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras,
para ciência do interessado.
 Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado
na analise do processo ou  interpor recursos ao Srº Secretario
Municipal de Obras, caso contrario, serão aplicadas as sanções
legais para o assunto.

ENGº REINALDO PACANARO
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

COMUNICADO  DE ANALISE DE CANCELAMENTO DE
EMBARGO DE OBRA

(PRIMEIRA INSTANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados, que os pedidos de cancelamento de embargo ora
aplicados foram apreciados pelo Srº Diretor de Obras Particulares
e tiveram os seguintes despachos decisórios:

05.397-8/2007 Francisco A. Neto indeferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para ciência
do interessado.
 Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado
na análise do processo ou  interpor recursos ao Srº Secretario
Municipal de Obras, caso contrario, serão aplicadas as sanções
legais para o assunto.

ENGº REINALDO PACANARO
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES
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EDITAL Nº  13, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008

Prof. JOSÉ ANTONIO GALEGO, Secretário Municipal de Educação
e Esportes da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, ————-——————
——————

FAZ SABER a classificação dos professores  II
(EDUCAÇÃO FÍSICA) inscritos, voluntariamente, no processo
de remoção de professores do sistema municipal de ensino, para o
ano de 2008.

CLASS. NOME            PONTOS

1º SILVANA GÓIS             99,28
2º LIEGE MATAVELLI CARNEIRO 31,28
3º TIYOMI APARECIDA IWANAGA 25,40
4º PETRUS ESTEVES TEIXEIRA 24,76
5º SÉRGIO JESUS DE ANDRADE             24,52
6º FANNY HADAD TEIXEIRA 22,80
7º OTACILIO APARECIDO CALCIOLARI FILHO
20,00
8º GUSTAVO PERRONI GOMES DA SILVA 19,40
9º GISELE DOS ANJOS ROSA 18,68
10º DANUSA DOS REIS 18,64
11º ANA PAULA DE ARAÚJO CITELLI 17,52
12º PAULA ANDRÉA GOMES DA SILVA 17,00
13º JULIANA APARECIDA SEGALA 10,52
14º RAFAEL DIAS MANCIO 5,88
15º VINÍCIUS AMARAL CAMPOLONGO 5,84
16º SÉRGIO PEREIRA DE MATOS             5,80
17º JULIO SOARES SANTOS 5,52
18º CARLOS KLEBER LEMOS MARQUES JUNIOR
3,80
19º ELAINE CRISTINA DE ARAUJO 3,48

Faz saber, ainda, que a sessão de atribuição de vagas será realizada
no dia 27/2/2008, às 14h30,  na Secretaria Municipal de Educação
e Esportes –  Diretoria de Apoio Administrativo - 4º andar – ala
Sul.

Faz saber, também, que do resultado caberá recurso ao
Secretário Municipal de Educação e Esportes, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da data da publicação deste Edital.

Faz saber, finalmente, que os professores abaixo
relacionados, ingressantes no Sistema Municipal de Ensino no ano
de 2007, deverão comparecer na Secretaria Municipal de Educação
e Esportes – Diretoria de Apoio Administrativo, no dia 29/2/
2008, às 14h30, para a escolha de suas sedes permanentes de
trabalho e, que o não comparecimento implicará em atribuição
compulsória de classe.

EDILENE APARECIDA ANTONIO
MARIA BETÂNIA FLORÊNCIO
EVELIN REGINA VENDRAMIN
EVERTON CARARETO
PAULA CARMONA BORELLI
DANIELA REANI
ALINE REBUCI RODRIGUES
JOSUÉ DE MATOS PINTO
 SILVIA CAYRES BRAUN
 VAGNER RIZZETTO
KAREN TALLYTA C.EBERT
ANA PAULA DALBELO LARRUBIA
CIBELE GALVÃO
CECÍLIA PESSOTTO

ELIANA MOLENA
FABIO ROBERTO IENNE
CRISTIANE SILVA MACHADO
 JOÃO LEANDRO DA S.PUPO
TALITA FERNANDA CAMARGO ANTONIO
LUCIENE CRISTINA RAMAZOTTI
AIRTON PALITTI
ANA PAULA DE SOUZA MOREIRA
FERNANDA ESPALETTA MOSTEIRO
WANESSA R.BANDEIRA DA SILVA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que
será publicado pela Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e
afixado no local de costume.

Profa. Solange Maria Miguel Almeida Souza
            Diretora de Apoio Administrativo

                  Prof. José Antonio Galego
    Secretário Municipal de Educação e Esportes

EDITAL Nº 05/2008

O Secretário Municipal de Saúde e Presidente do Conselho
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais...........

 FAZ SABER que no próximo dia 11/04/2008, das 14:00 às 15:30
horas, na Unidade de Saúde do Jd. Tulipas - Jundiaí-SP, será realizada
a Plenária de Eleição do Conselho Gestor da referida Unidade de
Saúde.
Vagas em aberto:

USUÁRIOS:
02 Titulares
02 Suplentes

TRABALHADORES DA SAÚDE:
01 Titular
01 Suplente

REPRESENTANTE DA SMS:
01 Titular
01 Suplente

As inscrições deverão ser feitas no próprio local, até às 14:00
horas do dia da eleição e estão limitadas a usuários da Unidade de
Saúde.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial
do Município de Jundiaí.
Conselho Municipal de Saúde, aos 19 de fevereiro de 2008.

JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES
                           Secretário Municipal de Saúde e
                                    Presidente do COMUS

A Secretaria Municipal de Saúde através da Vigilância
Sanitária, de acordo com o que rege a Portaria Estadual
CVS-01 de 22 de janeiro de 2007, torna público o que
segue :

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença / Alteração de Dados Cadastrais
Protocolo:21.985-9/99
CEVS:352590401-477-000027-1-2
Data de Validade:05/02/09
Razão Social:INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S A
Endereço:RUA XV DE NOVEMBRO,865 CENTRO

Resp. Técnico:CARLOS ALBERTO DE CARVALHO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença / Alteração de Dados Cadastrais
Protocolo:13.060-2/07
CEVS:352590401-865-000152-1-0
Data de Validade:05/02/2009
Razão Social:FISIO HEALTH REABILITACAO INTEGRADA
SS LTDA
Endereço:AVENIDA COMENDADOR GUMERCINDO
BARRANQUEIROS,368  JARDIM SAMAMBAIA
Resp. Técnico:RODRIGO ALEXANDRE DE SOUZA
CASSEMIRO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença
Funcionamento
Protocolo:20.196-7/06
CEVS:352590401-931-000033-2-8
Razão Social:EDMILSON ROBERTO BASSO ME
Endereço:AVENIDA COMENDADOR GUMERCINDO
BARRANQUEIROS,368  MALOTA
Resp. Técnico:EDMILSON ROBERTO BASSO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença
Funcionamento
Protocolo:23.304-6/05
CEVS:352590401-960-000161-2-8
Data de Validade:05/02/2009
Razão Social:W CARDOSO PEREIRA CABELEREIROS ME
Endereço:RUA DOUTOR CLOVIS DE SA E BENEVIDES,27
PARQUE DO COLEGIO
Resp. Legal:WANDERLEI CARDOSO PEREIRA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença
Funcionamento
Protocolo:28.152-2/06
CEVS:352590401-865-000011-1-2
Data de Validade:05/02/2009
Razão Social:DANIELLI APARECIDA GALVANI OTUKA
Endereço:RUA ANCHIETA,573 SALA 51 CHACARA URBANA
Resp. Técnico:DANIELLI APARECIDA GALVANI OTUKA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença
Funcionamento
Protocolo:26.093-0/06
CEVS:352590401-871-000008-2-5
Razão Social:ASSOC.BRASILEIRA ASSIST.PESSOAS COM
CANCER ABRAPEC
Endereço:RUA CONDE DE MONSANTO,502  VIANELO
Resp. Técnico:MARIA DE LURDES SANTOS PACHECO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:13.307-6/99
CEVS:352590401-477-000149-1-5
Data de Validade:05/02/2009
Razão Social:JOSE APARECIDO LIMA JUNDIAI ME
Endereço:RUA VIGARIO J J RODRIGUES,983  CENTRO
Resp. Técnico:JOSE APARECIDO LIMA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença
Funcionamento
Protocolo:15.086-7/06
CEVS:352590401-931-000038-2-4
Razão Social:A & F POWER FITNESS ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA ME
Endereço:RUA PROFESSOR GIACOMO ITRIA,359
ANHANGABAU
Resp. Técnico:AISLAN BONANCA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença
Funcionamento
Protocolo:11.557-9/07
CEVS:352590401-865-000068-1-5
Data de Validade:12/02/2009
Razão Social:EDILAINE MARIA BRONZERI PUGLIESE
Endereço:RUA RANGEL PESTANA,828 SALA 66 CENTRO
Resp. Técnico:EDILAINE MARIA BRONZERI PUGLIESE

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença
Funcionamento
Protocolo:11.681-1/05
CEVS:352590401-477-000180-1-5
Data de Validade:12/02/2009
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Razão Social:VALDIR PAIVA RELOJOARIA ME
Endereço:RUA RANGEL PESTANA ,23 LOJA 02 CENTRO
Resp. Técnico:GIOVANA LORENCAO PAIVA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença
Funcionamento
Protocolo:22.610-3/07
CEVS:352590401-863-000680-1-2
Data de Validade:12/02/2009
Razão Social:ANDREA PISANI FERRARI
Endereço:RUA BENJAMIN CONSTANT,437  CENTRO
Resp. Técnico:ANDREA PISANI FERRARI

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença
Funcionamento
Protocolo:23.719-1/07
CEVS:352590401-863-000727-1-0
Data de Validade:12/02/2009
Razão Social:OMAR ALEXIS LASSO GUEVARA
Endereço:RUA CAJURU,49  CENTRO
Resp. Técnico:OMAR ALEXIS LASSO GUEVARA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:03.952-4/06
CEVS:352590401-863-000845-1-4
Data de Validade:12/02/2009
Razão Social:RICARDO PORTO TEDESCO
Endereço:RUA DO RETIRO, ,424 9º ANDAR ANHANGABAU
Resp. Técnico:RICARDO PORTO TEDESCO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença
Funcionamento
Protocolo:09.114-3/07
CEVS:352590401-931-000019-2-9
Razão Social:RUI GREGORIO DE SALVO JUNIOR ACADEMIA
ME
Endereço:AVENIDA NOVE DE JULHO,1717 SALA 02
ANHANGABAU
Resp. Técnico:FERNANDA TORTORELLA REANI

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença  / Alteração de Dados Cadastrais
Protocolo:21.959-5/07
CEVS:352590401-863-000859-1-0
Data de Validade:12/02/2009
Razão Social:PAMEDE PLANEJAMENTO E ASSISTENCIA
MEDICO EMPRESARIAL LTDA
 Endereço:RUA DO RETIRO,424 SALAS 61 E 62 VILA
VIRGINIA
Resp. Técnico:ANTONIO DE PADUA PACHECO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença
Funcionamento
Protocolo:22.159-1/07
CEVS:352590401-865-000124-1-6
Data de Validade:12/02/2009
Razão Social:CAROLINA CORSI MARTINS
Endereço:RUA GENERAL OSORIO,116  CENTRO
Resp. Técnico:CAROLINA CORSI MARTINS

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:15.915-7/06
CEVS:352590401-863-000846-1-1
Data de Validade:12/02/2009
Razão Social:ANDREA NOBRE MONACO
Endereço:RUA 23 DE MAIO, ,790 SALA 21 B VIANELO
Resp. Técnico:ANDREA NOBRE MONACO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:17.105-3/06
CEVS:352590401-863-000835-1-8
Data de Validade:12/02/2009
Razão Social:CLINICA OFTALMOLOGICA PAULO
COMEGNO LTDA EPP
Endereço:RUA ANCHIETA,639  CENTRO
Resp. Técnico:PAULO EDUARDO CASARIN COMEGNO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença / Alteração de Dados Cadastrais
Protocolo:19.884-1/06
CEVS:352590401-863-000108-1-2
Data de Validade:12/02/2009
Razão Social:JAMIL JORGE ABOU MOURAD

Endereço:RUA DO RETIRO,424 SALA 52 ANHANGABAU
Resp. Técnico:JAMIL JORGE ABOU MOURAD

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:23.624-7/05
CEVS:352590401-863-000106-1-8
Data de Validade:12/02/2009
Razão Social:ACUPUNCLINICA JUNDIAI SS LTDA
Endereço:RUA ABILIO FIGUEIREDO,92 SALA 93
ANHANGABAU
Resp. Técnico:TELMA DELLA NINA LANGENBACH

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:23.810-0/06
CEVS:352590401-863-000574-1-0
Data de Validade:12/02/2009
Razão Social:CASSIA MARIA SELEGUIM
Endereço:RUA FRANCA, ,101  VILA MUNICIPAL
Resp. Técnico:CASSIA MARIA SELEGUIM

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:00.250-9/00
CEVS:352590401-201-000003-1-0
Data de Validade:12/02/2009
Razão Social:IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA
Endereço:AVENIDA ANTONIETA PIVA
BARRANQUEIROS,355  DISTRITO INDUSTRIAL
Resp. Técnico:NEWTON DE OLIVEIRA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:02.252-0/06
CEVS:352590401-865-000143-1-1
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:FERNANDA BULGARELI
Endereço:RUA BOM JESUS DE PIRAPORA,315  VIANELO
Resp. Técnico:FERNANDA BULGARELI

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:07.946-2/06
CEVS:352590401-865-000144-1-9
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:SILVIA CRISTINA CANEVARI BARROS
Endereço:RUA SAO LAZARO,197  JARDIM BRASIL
Resp. Técnico:SILVIA CRISTINA CANEVARI BARROS

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:09.599-4/03
CEVS:352590401-863-000858-1-2
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:JOSE PAULO BIANCARDI
Endereço:RUA DO RETIRO, ,177 SALAS 33 E 34
ANHANGABAU
Resp. Técnico:JOSE PAULO BIANCARDI

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:24.043-7/06
CEVS:352590401-863-000649-1-2
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:JOSE CARLOS BELLINI PETERSON
Endereço:RUA
FERNANDO CARLOS ORSINI DE CASTRO,128  CHACARA
URBANA
Resp. Técnico:JOSE CARLOS BELLINI PETERSON

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:06.247-9/00
CEVS:352590401-750-000004-1-8
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:C C DE OLIVEIRA JUNDIAI ME
Endereço:AVENIDA FERNANDO ARENS,1255  VILA
PROGRESSO
Resp. Técnico:CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA ERROI

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:12.651-1/06
CEVS:352590401-863-000861-1-8
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:CARDIOPAZ SERVICOS MEDICOS SS LTDA
Endereço:RUA PORTUGAL,295 SALA 03 JARDIM CICA
Resp. Técnico:WAGNER TADEU LIGABO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:12.030-3/04

CEVS:352590401-477-000151-1-3
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:DROGARIA VIEIRA DE JUNDIAI LTDA ME
Endereço:RUA NESTOR CHAGAS,30  JARDIM DAS TULIPAS
Resp. Técnico:DANIEL MARTINEWSKI

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença  / Alteração de Dados Cadastrais
Protocolo:13.372-3/06
CEVS:352590401-477-000070-1-3
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:DROGARIA ESTRELA EXOTICA LTDA ME
Endereço:AVENIDA DOUTOR BENTO DO AMARAL
GURGEL,614  VILA RUY BARBOSA
Resp. Técnico:ARQUIMEDES CHEFFER

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença
Funcionamento .
Protocolo:02.380-7/07
CEVS:352590401-863-000503-1-8
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:CLINICA ODONTOLOGICA DRA THAIS
ALEXANDRA FINI SC LT
Endereço:RUA RETIRO,432 SALA 21 ANHANGABAU
Resp. Técnico:THAIS ALEXANDRA FINI

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:05.019-7/03
CEVS:352590401-863-000631-1-8
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:CARLOS AUGUSTO DE CAMPOS JUNIOR
Endereço:RUA PRUDENTE DE MORAES,1582  CENTRO
Resp. Técnico:CARLOS AUGUSTO DE CAMPOS JUNIOR

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:06.902-9/00
CEVS:352590401-863-000343-1-2
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:SIMONE HELENA MODESTO DE SOUZA
Endereço:RUA DOUTOR EDSON ZARDETTO TOLEDO,238
PARQUE DO COLEGIO
Resp. Técnico:SIMONE HELENA MODESTO DE SOUZA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:10.441-8/98
CEVS:352590401-863-000367-1-4
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:ANA MARIA DA COSTA TENORIO
CAVALCANTE
Endereço:AVENIDA DOUTOR PEDRO SOARES DE
CAMARGO ,26  ANHANGABAU
Resp. Técnico:ANA MARIA DA COSTA TENORIO
CAVALCANTE

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:10.693-4/98
CEVS:352590401-863-000537-1-6
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:MARCELO LUIZ MASSAGLI
Endereço:RUA 23 DE MAIO,790 SALA E26 VIANELO
Resp. Técnico:MARCELO LUIZ MASSAGLI

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:10.807-0/98
CEVS:352590401-863-000617-1-9
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:IRENE GARCIA DE SOUZA TOMINAGA
Endereço:RUA ITALIA,06  JARDIM CICA
Resp. Técnico:IRENE GARCIA DE SOUZA TOMINAGA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença
Protocolo:22.782-3/01
CEVS:352590401-863-000512-1-7
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:MARIA CRISTINA TREVIZAN MAZON
Endereço:RUA MARIO BORIN,500 SALA 34 CHACARA
URBANA
Resp. Técnico:MARIA CRISTINA TREVIZAN MAZON

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença
Protocolo:18.383-2/03



PÁGINA 22  IMPRENSA OFICIAL 22 DE FEVEREIRO DE 2008

CEVS:352590401-863-000613-1-0
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:GRUPO DE ASSISTENCIA ODONTOLOGICA
LTDA
 Endereço:RUA RETIRO,424 CONJUNTOS 13 E 14
ANHANGABAU
Resp. Técnico:ARNALDO POMILIO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença / Alteração de Dados Cadastrais
Protocolo:20.184-0/99
CEVS:352590401-477-000105-1-0
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:DROGASIL S A
Endereço:AVENIDA NOVE DE JULHO,1260  CENTRO
Resp. Técnico:MARCIA MAYUMI NOJIMA NAKAYAMA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:21.749-2/06
CEVS:352590401-863-000849-1-3
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:JOAO AUGUSTO FERNANDES GONCALVES
Endereço:RUA ABILIO FIGUEIREDO,92 SALAS 14 E 15
ANHAGABAU
Resp. Técnico:JOAO AUGUSTO FERNANDES GONCALVES

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:21.775-7/06
CEVS:352590401-863-000866-1-4
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:MARIA ADELAIDE GOMES DUARTE
Endereço:RUA ABILIO FIGUEIREDO,92 SALAS 14 E 15
ANHANGABAU
Resp.Técnico:MARIA ADELAIDE GOMES DUARTE

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença
Funcionamento
Protocolo:23.390-1/07
CEVS:352590401-863-000711-1-0
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:CLAUDINEI JOSE MARTINS
Endereço:AVENIDA ANTONIO SEGRE,477  JARDIM BRASIL
Resp. Técnico:CLAUDINEI JOSE MARTINS

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença
Funcionamento
Protocolo:24.533-5/07
CEVS:352590401-863-000729-1-5
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:CARLOS EDUARDO MORELLI SALOTTI
Endereço:RUA BENJAMIN CONSTANT,437  CENTRO
Resp. Técnico:CARLOS EDUARDO MORELLI SALOTTI

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de
Dados Cadastrais
Protocolo:28.616-4/07
CEVS:352590401-863-000374-1-9
Data de Validade:24/07/2008
Razão Social:ASSOCIACAO PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS APAE JUNDIAI
Endereço:RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA,504
518
CENTRO
Resp. Técnico:DAVID WILLIANS DA SILVA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença
Funcionamento
Protocolo:08.218-3/07
CEVS:352590401-477-000168-1-0
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:BEZZAN & MENDES LTDA ME
Endereço:RUA BARAO DO RIO BRANCO,372  VILA SANTA
ROSA
Resp. Técnico:ANDRE LUIS BEZZAN

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença
Funcionamento
Protocolo:14.387-8/07
CEVS:352590401-863-000734-1-5
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:MARIA ISABEL POLLI MACIEJEZACK
Endereço:RUA BARAO DE TEFFE,405  ANHANGABAU
Resp. Técnico:MARIA ISABEL POLLI MACIEJEZACK

 Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença
Funcionamento
Protocolo:25.588-0/06
CEVS:352590401-863-000163-1-4
Data de Validade:19/02/2009
Razão Social:ORION PLANOS E SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA
Endereço:AVENIDA ANTONIO SEGRE,179  JARDIM BRASIL
Resp. Técnico:CLAUDIO CESAR DE FREITAS

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:08.413-9/03
CEVS:352590401-863-000558-1-6
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:ANGELA RITA CAVAGLIERI
Endereço:AVENIDA SAMUEL MARTINS,1038  VILA
PROGRESSO
Resp. Técnico:ANGELA RITA CAVAGLIERI

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:11.866-3/99
CEVS:352590401-863-000530-1-5
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:GERSON KAETSU
Endereço:RUA JOSEFA PICCOLO,12 SALA 11 JUNDIAI
MIRIM
Resp. Técnico:GERSON KAETSU

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:14.876-3/01
CEVS:352590401-863-000364-1-2
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:ANA PAULA DA SILVA ONOFRE
Endereço:AVENIDA NACOES UNIDAS,190  VILA SAO
PAULO
Resp. Técnico:ANA PAULA DA SILVA ONOFRE

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:21.340-0/06
CEVS:352590401-863-000868-1-9
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:CLINICA DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA JARDIM BRASIL SC LTDA
Endereço:RUA JOAO CANELA,501  JARDIM BRASIL
Resp. Técnico:WALDINEI CORREIA DOS SANTOS

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:11.108-2/02
CEVS:352590401-863-000716-1-7
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:VIRGINIA MARA MANSO CAMARGO
Endereço:RUA JOL FULLER,226 CENTRO
Resp. Técnico: VIRGINIA MARA MANSO CAMARGO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença / Alteração de Dados Cadastrais
Protocolo:23.435-7/01
CEVS:352590401-477-000004-1-8
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:FARMAVIDA JUNDIAI LTDA
Endereço:RUA JORGE ZOLNER,136  CENTRO
Resp. Técnico:CASSIA APARECIDA DAMASCENO DE
CARVALHO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:18.093-0/06
CEVS:352590401-477-000175-1-5
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:FARMA SANTA CATARINA LTDA
Endereço:AVENIDA NOVE DE JULHO,3600 LOJA 1014
ANHANGABAU
Resp. Técnico:HEIDI PFUTZENREUTER CARSTENS

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença
Funcionamento
Protocolo:22.034-8/06
CEVS:352590401-477-000166-1-6
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:JULIA MARIA CAVALHEIRO ME
Endereço:RUA RANGEL PESTANA,57  CENTRO
Resp. Técnico:LUIZ ALBERTO CAVALHEIRO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença

Funcionamento
Protocolo:23.783-7/07
CEVS:352590401-863-000742-1-7
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:SOLANGE BRAUM NITSCH MONACO
Endereço:RUA ETTORE MATTION,60  JARDIM SAO
BENTO
Resp. Técnico:SOLANGE BRAUM NITSCH MONACO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença
Funcionamento
Protocolo:24.689-9/05
CEVS:352590401-863-000644-1-6
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:ELIZANDRA DE OLIVEIRA CAMARGO
Endereço:RUA CANDIDO RODRIGUES,279  CENTRO
Resp. Técnico:ELIZANDRA DE OLIVEIRA CAMARGO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/Licença
Funcionamento
Protocolo:16.452-8/07
CEVS:352590401-325-000016-1-9
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:GERALDO RODRIGUES DE CASTRO JUNIOR
Endereço:RUA BOAVENTURA PEREIRA NETO,153  PONTE
SAO JOAO
Resp. Técnico:GERALDO RODRIGUES DE CASTRO JUNIOR

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cancelamento de
Licença Funcionamento
Protocolo:16.002-4/97
CEVS:352590401-863-000880-1-3
Data de Validade:06/02/2008
Razão Social:ANTONIO ROBERTO LOURENCAO
Endereço:RUA ANCHIETA,670 SALAS 51 E 52 CENTRO
Resp. Técnico:ANTONIO ROBERTO LOURENCAO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença  / Alteração de Dados Cadastrais
Protocolo:04.250-2/06
CEVS:352590401-863-000438-1-8
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:FRANCISCO PEDRO FILHO
Endereço:RUA RETIRO,424  ANHANGABAU
Resp. Técnico:FRANCISCO PEDRO FILHO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:05.598-2/02
CEVS:352590401-863-000882-1-8
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:FERNANDO MAX LIMA DA CONCEICAO
Endereço:RUA BARAO DE TEFFE,405  ANHANGABAU
Resp. Técnico:FERNANDO MAX LIMA DA CONCEICAO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:08.937-1/01
CEVS:352590401-863-000790-1-4
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:HENRIETTE DE TOLEDO LAGE
Endereço:RUA ANCHIETA,670 SALA 54 CENTRO
Resp. Técnico:HENRIETTE DE TOLEDO LAGE

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:13.054-7/06
CEVS:352590401-863-000872-1-1
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:EDUARDO GOMES MACHADO
Endereço:RUA DOUTOR LEONARDO CAVALCANTI,322
CENTRO
Resp. Técnico:EDUARDO GOMES MACHADO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:13.055-4/06
CEVS:352590401-863-000876-1-0
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:ITIBAGI ROCHA MACHADO
Endereço:RUA DOUTOR LEONARDO CAVALCANTI,322
CENTRO
Resp. Técnico:ITIBAGI ROCHA MACHADO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:13.059-6/06
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CEVS:352590401-863-000874-1-6
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:CLEBER FERREIRA MOREIRA
Endereço:RUA DOUTOR LEONARDO CAVALCANTI,322
CENTRO
Resp. Técnico:CLEBER FERREIRA MOREIRA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:13.060-4/06
CEVS:352590401-863-000879-1-2
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:SIDNEI SATOSHI MURAYAMA
Endereço:RUA DOUTOR LEONARDO CAVALCANTI,322
CENTRO
Resp. Técnico:SIDNEI SATOSHI MURAYAMA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:13.061-2/06
CEVS:352590401-863-000878-1-5
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:RENATO DE MORAES
Endereço:RUA DOUTOR LEONARDO CAVALCANTI,322
CENTRO
Resp. Técnico:RENATO DE MORAES

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:13.063-8/06
CEVS:352590401-863-000877-1-8
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:LINCOLN HIROITI KAMIMURA
Endereço:RUA DOUTOR LEONARDO CAVALCANTI,322
CENTRO
Resp. Técnico:LINCOLN HIROITI KAMIMURA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:13.065-3/06
CEVS:352590401-863-000875-1-3
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:MARCIO OLIVEIRA PENNA DE CARVALHO
Endereço:RUA DOUTOR LEONARDO CAVALCANTI,322
CENTRO
Resp. Técnico:MARCIO OLIVEIRA PENNA DE CARVALHO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença Protocolo:13.066-1/06
CEVS:352590401-863-000873-1-9
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:ERICKSON BULISANI
Endereço:RUA DOUTOR LEONARDO CAVALCANTI,322
CENTRO
Resp. Técnico:ERICKSON BULISANI

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de
Licença / Alteração de Dados Cadastrais
Protocolo:23.320-7/03
CEVS:352590401-864-000114-1-0
Data de Validade:26/02/2009
Razão Social:JUNDIMAGEM TOMOGRAFIA COMP. RADIOL.
E ULTROSSON. LTDA
Endereço:RUA DOUTOR SOCRATES FERNANDES DE
OLIVEIRA,70 CHACARA URBANA
Resp. Técnico:FLAVIO JOSE PEREIRA

A Responsável pela Vigilância Sanitária em Serviços de Saúde,
Produtos e Meio Ambiente

Defere os protocolos acima.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento
deste documento.

                                            

Dra. AMARILIZ  BASSAN BERTONHA

Farmacêutica – CRF 8-11307

Gerente - Vigilância Sanitária
Secretaria Municipal de Saúde

EDITAL Nº02, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008.

MARIALICE FOSSEN, Secretária Municipal de Integração Social
e SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que
consta nos autos do Processo Administrativo nº 770-0/1999;

FAZ SABER, de acordo com o disposto no Decreto nº 20.982, de
20 de novembro de 2007, modificado pelo Decreto nº  21.015, de
06 de dezembro de 2007, e do que consta no Ato Normativo nº
001, de 06 de dezembro de 2007, a relação dos contemplados com
a permissão de uso das unidades habitacionais do “Condomínio
Residencial Vila Residencial dos Idosos I” e dos respectivos
SUPLENTES, conforme segue:

CONTEMPLADOS

Casa nº 01 – SÉRGIO SANCHES INFANTE;
Casa nº 02 – APPARECIDA DE JESUS BRAGA;
Casa nº 03 – MANOEL BORGES DOS SANTOS;
Casa nº 04 – OTÁVIO PIRES DE FARIAS;
Casa nº 05 – ANTONIO MARIA DE MELLO;
Casa nº 06 – OSCAR MOREIRA DOS SANTOS;
Casa nº 07 – MARIA FRANCO;
Casa nº 08 – WANDA FERREIRA DOS REIS;
Casa nº 09 – JOÃO PEREIRA NUNES;
Casa nº 10 – DURVAL GHIRALDELO;
Casa nº 11 – VIDAL LOUREIRO DE MELLO;
Casa nº 12 – CREUSA PATO MODANESE;
Casa nº 13 – ARMANDO MENEGHATTI;
Casa nº 14 – JAIR DOMINGUES DE CAMARGO;
Casa nº 15 – JOAQUIM DO PRADO JESUS;
Casa nº 16 – DEMERCÍLIO LEME DE OLIVEIRA;
Casa nº 17 – BERNARDINO BENEDICTO DOS SANTOS;
Casa nº 18 – ORTILIO JOSÉ QUIRINO;
Casa nº 19 – IRACI DIAS CAVALCANTI;
Casa nº 20 – JOÃO BATISTA CEZAR;
Casa nº 21 – MARIA NAZINHA ROCHA;
Casa nº 22 – MARIA APARECIDA LEOPOLDINO.

SUPLENTES

1º - GUIDO CONCA GOROSTIAGA;
2º-  LAURINDO DOS SANTOS;
3º - EDGAR JOSÉ DE BRITO;
4º - MARIA LÚCIA SCARPA;
5º – AURORA JOAQUINA DOS SANTOS PAZ;
6º - TEREZINHA MARTINS DA ROSA;
7º - MANOELA PIO DA SILVA;
8º - ONÉLIA FRANCISCO FELIX
9º - JUSTINA GALVÃO DO AMARAL;
10º - ANGELA CARRE DE OLIVEIRA;
11º - ARACY SILVINA DA SILVA;
12º - PASCHOA ORTIZ CAMPOS;
13º - MARIA JOSÉ VIEIRA DA SILVA;
14º - OLÍDIA GUIM LINO;
15º - FRANCISCA ALVES NONATO;
16º - TEREZINHA FONSECA;
17º - LIBERALINA VICTORINA CHAVES;
18º - ANTONIA DANIOL DA SILVA;
19º - ADELAIDE PARRILHA PENA;
20º - SEBASTIANA DA CUNHA ZUCCHELLI;
21º - ZENAIDE ANACLETO ALVES DE LIMA;
22º - CATARINA JORGINA RIBEIRO;
23º - ANA APARECIDA PETERLINI;
24º - ROSA ALVES DA SILVA;
25º - LUÍZA DE SOUZA E SILVA;
26º - JOSÉ MARIA DE CARVALHO;
27º - DIOMAR MORENO;
28º - ROSELY VALESCA RIBEIRO;
29º - ODILA TOMAZETO MARTHO;
30º - MARIA ALVES DA SILVA;
31º-  LEA BERBEL;
32º - MARIA APARECIDA DE PINA;

33º-  MARIA LUÍZA DA CONCEIÇÃO;
34º - LUIZ DE LIMA;
35º - JOSÉ BRENO GOTTARDO;
36º - MATHILDE SERVADIO;
37º - ALZIRA TONET ORTOLANI;
38º - APPARECIDA CONCEIÇÃO JULIATE;
39º - ITELVINA DE PONTES;
40º - DENIZART MORON;
41º - IRES BARBOSA;
42º - FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO;
43º - MOZART GUILHERME DA CUNHA;
44º - MARIA JOSÉ SILVA MIRANDA;
45 º - JOSÉ DALBELLO;
46º - MERCEDES NICÁCIO HONÓRIO;
47º - PALMIRA FERRARI GUARINI;
48º - NELSON CELESTINO;
49º - TEÓFILA MARIA CARDOSO;
50º - HILDA ALVES DE ARAÚJO;
51º - SEBASTIANA DE ANDRADE CORREA;
52º - DENCLEL PIDORRI;
53º - MANOEL ELIAS RODRIGUES DA CUNHA;
54º - CLEMENTINA GONÇALVES CAVALHEIRO;
55º - NÍDIA DE SOUZA BOLOGNESI;
56º - DORACY FERRARI  DOS SANTOS;
57º - MARIA DO CARMO ALVES;
58º - MARIA CELINA PEIXOTO;
59º - MARIA LUÍSA FIORAVANTI.

FAZ SABER AINDA, considerando a desistência expressa do
Sr. Otavio Pires de Faria (casa nº 04), fica convocado em
substituição a este o 1º SUPLENTE, Sr. GUIDO CONCA
GOROSTIAGA.

Para que não se alegue ignorância, fazem baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

MARIALICE FOSSEN
Secretaria Municipal de Integração Social

SOLANGE APARECIDA MARQUES
Superintendente da Fundação Municipal de Ação Social –
FUMAS

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Integração Social da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e um de fevereiro de dois mil e
oito.

JARI

DEFERIDO Data: 14/02/2008

(2ª reunião)

00023/2008

00124/2008

00126/2008

00130/2008

00133/2008

00136/2008

00137/2008

00138/2008

00145/2008

EM TRAMITAÇÃO Data: 14/02/2008

(2ª reunião)

00127/2008

00131/2008

00149/2008

00153/2008

00156/2008

INDEFERIDO Data: 14/02/2008

(2ª reunião)

00040/2008
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00081/2008

00101/2008

00107/2008

00113/2008

00114/2008

00123/2008

00125/2008

00128/2008

00132/2008

01204/2007

VISTORIA Data: 14/02/2008

(2ª reunião)

00129/2008

JARI

DEFERIDO Data: 14/02/2008

(1ª reunião)

00148/2008

00161/2008

00163/2008

00171/2008

00174/2008

JARI

DEFERIDO Data: 14/02/2008

(2ª reunião)

00139/2008

00165/2008

00170/2008

00173/2008

00176/2008

00182/2008

00175/2008

INDEFERIDO Data: 14/02/2008

(1ª reunião)

00134/2008

00135/2008

00140/2008

00141/2008

00142/2008

00143/2008

00144/2008

00146/2008

00147/2008

00150/2008

00186/2008

00187/2008

INDEFERIDO Data: 14/02/2008

(2ª reunião)

00152/2008

00154/2008

00155/2008

00157/2008

00158/2008

00159/2008

00160/2008

00162/2008

00166/2008

00167/2008

00168/2008

00169/2008

00172/2008

00177/2008

00178/2008

00179/2008

00180/2008

00181/2008

00184/2008
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PARECER

REF.: TOMADA  DE  PREÇOS  N.º  02/08  CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CARTÃO
ALIMENTAÇÃO PARA OS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO

A  Comissão   de   Habilitação  e  Julgamento   de  Licitações da
Fundação Municipal  de    Ação Social  -   FUMAS,   reunida
nesta   data, para avaliação da documentação recebida na
licitação em referência, considerando o que consta na Ata de
Abertura e o parecer da Assessoria Jurídica da Fundação,
RESOLVE:

a) INABILITAR as empresas SODEXHO PASS DO BRASIL
SERV. E COM. LTDA  por não ter atendido integralmente ao
solicitado no item 3.1.1.2 do Edital, deixando de apresentar a
CND do INSS e PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA por não apresentar os documentos referentes ao item 3.1.2
do Edital;

b) HABILITAR a empresa: BÔNUS BRASIL SERVIÇOS DE
ALIMENTOS LTDA, por ter atendido integralmente às exigências
do Edital para esta fase do certame.

Fica agendada para o próximo dia 26/02/08 às 14:00 hs na sede
da Fundação à Avenida União dos Ferroviários, 2.222 – Centro -
Jundiaí,  a continuidade da presente licitação, com a abertura dos
envelopes “Proposta”

Jundiaí, 19 de  Fevereiro  de 2008.

      Marco Antônio Blumer  Rodrigues
    Presidente da Comissão de Habilitação

e Julgamento de Licitações

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA
SUPERINTENDENTE  DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo  N° 0055-5/08  –  Fornecimento de placas de
sepultamento para o Serviço Funerário Municipal.

Face ao que consta  dos autos,  homologo os  objetos do Convite
nº   01/08,  à  empresa:

-  ELIANE CRISTINA MAZZETTI – ME   –  R$  38.280,00.

SOLANGE APARECIDA MARQUES
                                          Superintendente

RESUMO   DE     DESPACHO    DE    ADJUDICAÇÃO     DO
SR. PRESIDENTE    DA     COMISSÃO    DE
HABILITAÇÃO       E JULGAMENTO  DE  LICITAÇÕES  -
FUMAS

Convite - Obras  N°   03/08   –   Prestação de serviço de
desenho técnico de engenharia referente ao Conjunto
Habitacional Jundiaí “J”, adjudicado à  empresa:

STOP LEAK ENGENHARIA LTDA,  por ofertar o menor
preço e  por ter atendido à todas as exigências da Carta Convite.

Conforme Processo n° 0164-5/08.

         Marco Antonio Blumer Rodrigues
               Presidente da C.H.J.L.

RESUMO   DE     DESPACHO    DE    ADJUDICAÇÃO     DO
SR. PRESIDENTE    DA     COMISSÃO    DE
HABILITAÇÃO       E JULGAMENTO  DE  LICITAÇÕES  -
FUMAS
Tomada de Preços  N°   03/08   –   Serviço de vigilância nos
prédios da Sede da Fundação, adjudicado à  empresa:

EVOLUTION SECURITY SEGURANÇA PRIVADA LTDA -
EPP,  por ofertar o menor preço e  por ter atendido à todas as

exigências do Edital.

Conforme Processo n° 0078-7/08.

         Marco Antonio Blumer Rodrigues
               Presidente da C.H.J.L.

CURSO DE MEDICINA

VESTIBULAR/2008 – 7ª CHAMADA – DE ACORDO COM
O EDITAL FMJ-009/2008

- 01 (um) candidato (classificação 93ª classificação).
- MATRÍCULA: 20 de fevereiro de 2008.
- HORÁRIO: das 10 as 15 horas
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- DOCUMENTOS:
1) Certidão de nascimento ou casamento – 1 (uma) cópia;
2) Cédula de identidade – 1 (uma) cópia;
3) Título de eleitor – 1 (uma) cópia;
4) Certificado militar (se do sexo masculino) – 1 (uma) cópia;
5) CFP - Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal - 1 (uma)
cópia
6) Certificado de conclusão do 2º grau – 2 (duas) cópias;
7) Histórico escolar do 2º grau – 2 (duas) cópias;
8) Atestado de saúde e carteira de vacinação;
9) Fotografias recentes 3x4 cm – 10 (dez).
- TAXA: R$ 5.380,00 (cinco mil, trezentos e oitenta reais).

NOME RG.
Karina Ikuta Uehara 35.922.527-5-SP.

Jundiaí, 19 de fevereiro de 2008.

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

CURSO DE MEDICINA

VESTIBULAR/2008 – 8ª CHAMADA – DE ACORDO COM
O EDITAL FMJ-009/2008

- 02 (dois) candidatos (até a classificação 95ª classificação).
- MATRÍCULA: 22 de fevereiro de 2008.
- HORÁRIO: das 10 as 15 horas
- DOCUMENTOS:
1) Certidão de nascimento ou casamento – 1 (uma) cópia;
2) Cédula de identidade – 1 (uma) cópia;
3) Título de eleitor – 1 (uma) cópia;
4) Certificado militar (se do sexo masculino) – 1 (uma) cópia;
5) CFP - Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal - 1 (uma)
cópia
6) Certificado de conclusão do 2º grau – 2 (duas) cópias;
7) Histórico escolar do 2º grau – 2 (duas) cópias;
8) Atestado de saúde e carteira de vacinação;
9) Fotografias recentes 3x4 cm – 10 (dez).

- TAXA: R$ 5.380,00 (cinco mil, trezentos e oitenta reais).

NOME        RG.
Alexandre Alberto Cunha Mendes Ferreira  29.726.201-4-SP.
Guilherme Ota Voss     28.058.363-1-SP.
Thabata Carlesso Pimenta     44.249.098-7-SP.
Victor Sabbadim Mancilha     46.032.724-0-SP.

Jundiaí, 21de fevereiro de 2008.

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

PORTARIA FMJ- 021/2008, de 20/02/2008

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando solicitação da coordenação do Departamento de
Morfologia e Patologia Básica e o resultado de processo seletivo
próprio constante do processo FMJ- 03/2008;

RESOLVE

Artigo 1º - ADMITIR a Drª FABIANA MARTINS DE
PAULA, R.G. nº M-7.687.818-SSP/MG, para exercer as funções
de PROFESSOR TEMPORÁRIO do Curso de Graduação de
Medicina desta Faculdade, na Disciplina de PARASITOLOGIA do
Departamento de Morfologia e Patologia Básica, sob o regime da
C.L.T., no período de 20/02/2008 a 17/08/2008, com possibilidade
de prorrogação.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte

dias do mês de fevereiro de dois mil e oito (20/02/2008).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade
de Medicina de Jundiaí, aos vinte dias do mês de fevereiro de dois
mil e oito (20/02/2008).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 022/2008, de 20/02/2008

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando solicitação da coordenação do Departamento de
Morfologia e Patologia Básica e o resultado de processo seletivo
próprio constante do processo FMJ- 04/2008;

RESOLVE

Artigo 1º - ADMITIR a Drª ZULEICA CAULADA
BENEDETTI, R.G. nº 9.567.029-4-SSP/SP, para exercer as funções
de PROFESSOR TEMPORÁRIO do Curso de Graduação de
Medicina desta Faculdade, na Disciplina de IMUNOLOGIA do
Departamento de Morfologia e Patologia Básica, sob o regime da
C.L.T., no período de 20/02/2008 a 17/08/2008, com possibilidade
de prorrogação.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte
dias do mês de fevereiro de dois mil e oito (20/02/2008).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade
de Medicina de Jundiaí, aos vinte dias do mês de fevereiro de dois
mil e oito (20/02/2008).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 023/2008, de 20/02/2008

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) solicitação da coordenação do Curso de Graduação
de Enfermagem;
2) o que consta do processo FMJ- 364/07;

RESOLVE

Artigo 1º - ADMITIR a Profª MARCIA CRISTINA
APARECIDA THOMAZ, R.G. nº 22.373.026-9-SSP/SP, para
exercer as funções de PROFESSOR TEMPORÁRIO do
Departamento de ENFERMAGEM da Faculdade de Medicina de
Jundiaí, com a finalidade específica de ministrar aulas e
supervisionar estágios no período de 11/02/2008 a 08/08/2008,
sob o regime da C.L.T., com possibilidade de prorrogação.

Artigo 2º - Esta portaria terá efeito retroativo a 11/02/
2008, revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte
dias do mês de fevereiro de dois mil e oito (20/02/2008).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade
de Medicina de Jundiaí, aos vinte dias do mês de fevereiro de dois
mil e oito (20/02/2008).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 024/2008, de 20/02/2008

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) solicitação da coordenação do Curso de Graduação
de Enfermagem;
2) o que consta do processo FMJ- 364/07;

RESOLVE

Artigo 1º - ADMITIR a Profª LEILA CONCEIÇÃO
ROSA DOS SANTOS, R.G. nº 7.795.132-3-SSP/SP, para exercer
as funções de PROFESSOR TEMPORÁRIO do Departamento de
ENFERMAGEM da Faculdade de Medicina de Jundiaí, com a
finalidade específica de ministrar aulas e supervisionar estágios no
período de 11/02/2008 a 08/08/2008, sob o regime da C.L.T.,
com possibilidade de prorrogação.

Artigo 2º - Esta portaria terá efeito retroativo a 11/02/
2008, revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte
dias do mês de fevereiro de dois mil e oito (20/02/2008).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade
de Medicina de Jundiaí, aos vinte dias do mês de fevereiro de dois
mil e oito (20/02/2008).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 025/2008, de 20/02/2008

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) solicitação da coordenação do Curso de Graduação
de Enfermagem;
2) o que consta do processo FMJ- 364/07;

RESOLVE

Artigo 1º - ADMITIR a Profª MARIA HELENA DA
SILVA, R.G. nº M-4.653.021-SSP/MG, para exercer as funções de
PROFESSOR TEMPORÁRIO do Departamento de
ENFERMAGEM da Faculdade de Medicina de Jundiaí, com a
finalidade específica de ministrar aulas e supervisionar estágios no
período de 11/02/2008 a 08/08/2008, sob o regime da C.L.T.,
com possibilidade de prorrogação.

Artigo 2º - Esta portaria terá efeito retroativo a 11/02/
2008, revogadas as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte
dias do mês de fevereiro de dois mil e oito (20/02/2008).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte dias do mês de
fevereiro de dois mil e oito (20/02/2008).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

                             ATO NORMATIVO Nº 03/2008
                                   de 21de fevereiro de 2008

Prof. Dr. Fernando Balbino, Diretor da Escola Superior de
Educação Física de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais e as
disposições do Regimento Interno da E.S.E.F.
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...............................................................
 
CONSIDERANDO que as metas pedagógicas da Escola visam
propiciar além de uma boa formação aos alunos por meio do
aprendizado, a sua aproximação e participação no mercado de
trabalho;

CONSIDERANDO a necessidade de se criar condições para um
adequado envolvimento dos alunos gestores dos interesses do corpo
discente da escola;

CONSIDERANDO que o corpo discente no âmbito da Escola
Superior de Educação Física de Jundiaí tem seu reconhecimento
regimental o Diretório Acadêmico 5 de Julho;

CONSIDERANDO que o Diretório Acadêmico tem seu estatuto
social datado de 1976 e que deverá ser reestruturado, resgatando a
credibilidade do órgão e fortalecimento do corpo discente;
 
CONSIDERANDO que a Atlética também deverá ser ativada,
permitindo ao alunado participar de competições universitárias,
integrando e dando visibilidade ao nome da E.S.E.F. nos eventos
externos;

CONSIDERANDO que é de interesse da Direção modernizar
administrativamente este órgão do aluno, trazendo com isso um
fortalecimento para a profissão de Educador Físico;
  

RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituído no âmbito da Escola Superior de Educação
Física de Jundiaí, programa de bolsa de estudo para os Projetos de
Extensão e Pesquisas vinculados ao Diretório Acadêmico 5 de
Julho direcionado aos alunos eleitos por seus pares para a direção
do órgão, conforme estatuto próprio.

Único: Para os efeitos legais, as atividades de gestão do Diretório
Acadêmico 5 de Julho são consideradas atividades de estágio e se
inserem no rol dos Projetos de Pesquisa e Extensão da Escola de
Educação Física de Jundiaí.

Art. 2º - Serão concedidas aos alunos gestores do Diretório
Acadêmico 5 de Julho, 07 (sete) bolsas de estudos assim distribuídas:
a) Presidente e Vice-Presidente: 02 (duas) bolsas de estudos,
correspondentes a 50% (cinqüenta por cento) dos valores das
mensalidades escolares, exceto as mensalidades relativas aos meses
de janeiro e julho de cada ano cursado, enquanto durar a
administração;
b) Demais membros: Até 05 (cinco) bolsas de estudos,
correspondentes a 20% (vinte por cento) dos valores das
mensalidades escolares, exceto as mensalidades relativas aos meses
de janeiro e julho de cada ano cursado, enquanto durar a
administração

Art. 3º - Somente poderão se inscrever para o programa, os alunos
gestores que:

a) Estejam regularmente matriculados e com freqüência nos
respectivos cursos;
b) Comprovem ter efetuado o pagamento das matrículas;
c) Estejam filiados e Tenham sido eleitos por seus pares aos cargos
do Diretório Acadêmico 5 de Julho;
d) Estejam em dia com a Tesouraria e a Biblioteca;
e) Possuam seguro de vida ou seguro contra acidentes pessoais;
f) Não possuam outra bolsa de estudo.

Art. 4º - A bolsa será interrompida ao término de cada gestão
administrativa do diretório ou, imediatamente, nos casos de:

a) Não conclusão, desistência de curso ou transferência;
b) Trancamento de matrícula;
c) Descumprimento de normas e regulamentos da E.S.E.F.,
inclusive Regimento Interno e registro de má conduta em sala de
aula ou em outras dependências da escola;

Art. 5º - Os gestores do Diretório Acadêmico se obrigam a manter
arquivados Relatórios de Atividades Diárias e apresentá-los
mensalmente à Direção ou pela Coordenação de Extensão e
Pesquisa.

Art. 6º - A manutenção das bolsas dependerá da aprovação dos

alunos em todas as fases dos cursos e condicionada a:

I - Pagamento da matrícula relativa ao semestre a ser cursado;
II - Carta de avaliação favorável a continuidade emitida pela
Coordenação de Extensão e Pesquisa;
III - Aproveitamento necessário à sua promoção em todos os
semestres até então cursados;
IV - Não exceder a duas (2) matérias em dependências por ano
cursado, sendo certo que as matérias em dependências que serão
custeadas pelo aluno, independentemente da bolsa de estudos que
lhe seja concedida.
V - Não ser considerado inadimplente, conforme cláusulas do
contrato de prestação de serviços educacionais.
VI – Cumprimento dos horários estabelecidos ao projeto para a
gestão do D.A. em conjunto com a Coordenação de Extensão.

Art. 7º - Perderá o direito à bolsa de estudos o aluno que não
atender ao disposto no artigo anterior.

Art. 8º - Conforme o artigo 4º da Lei Federal nº 6.494/77 e Dec.
87.497/82, alterado pelo Dec. 8859/94, os estagiários não têm
vínculos empregatícios com a E.S.E.F. pelo que o desconto no
valor da mensalidade a título de bolsa de estudos concedido não
tem natureza salarial.
           
Art. 9° - Os estagiários realizarão estágio de interesse curricular
nas dependências da E.S.E.F., ou no local a ser indicado em razão
da peculiaridade do evento ou atividade, sempre sob supervisão da
Coordenação de Extensão e Pesquisa ou outro professor indicado
para este fim.

Art. 10° – Será assinado termo de estágio, que indicará a duração
do mesmo, seu início e término e que possibilidade de prorrogação
por conveniência da Coordenação de Extensão e Pesquisa que
justificará a continuidade do estágio que não poderá exceder a 2
(dois) anos de duração.

Art. 11 - A qualquer tempo a E.S.E.F. ou o aluno poderão dar por
encerrado o termo de estágio, mediante comunicação prévia, por
escrito e com anuência da Coordenação de Extensão e Pesquisa e
ciência do professor responsável interno, que foi indicado para a
supervisão do projeto.

Art. 12 - O estagiário, no desempenho de suas atividades, se
compromete a cumprir fielmente a programação do estágio,
comunicando à E.S.E.F., em tempo hábil, a impossibilidade de
fazê-lo.

Art. 13 - O estagiário, responderá por perdas e danos que cause ao
patrimônio da E.S.E.F. ou de terceiros, ou pela inobservância das
presentes normas.

Art. 14 - A E.S.E.F. ao término do estágio, fornecerá ao aluno
certificado do período realizado, constando elementos que indiquem
as atividades desenvolvidas bem como a carga horária cumprida.

Art. 15 - Os horários do estágio não poderão prejudicar a presença
do estagiário em aulas e provas do curso no qual se encontre
matriculado, devendo a assiduidade do aluno nas atividades ser
registradas, através de marcação de entrada e saída em qualquer
modalidade de controle. 

Art. 16 - O aluno bolsista fica obrigado a participar de pelo menos
um projeto comunitário desenvolvido pela E.S.E.F. a cada semestre
ou quando convocado pela Direção ou Coordenação de Extensão e
Pesquisa, com 10 (dez) dias de antecedência do evento, sob pena
de, em não o fazendo, responder pelo pagamento da mensalidade
integral no mês subseqüente ao mês da convocação.

Art. 17 - Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de
Extensão e Pesquisa e Direção da Escola Superior de Educação
Física de Jundiaí.

Art. 18 – Cabe à Direção da Escola Superior de Educação Física
anuir na celebração do contrato de estágio.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogado as
disposições em contrário.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

            Publicado e registrado na Escola Superior de Educação
Física de Jundiaí, em 21 de fevereiro de 2008

Profª Augusta Crista Felix Jacob
Secretária

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DESIGNADA PELA
PORTARIA 001/2008 DE 02 DE JANEIRO DE 2008.

CONVITE: 001/2008 – de 23 de janeiro de 2008.
OBJETO: Aquisição de materiais para limpeza e higiene
ADJUDICAÇÃO: Conforme consta nos autos adjudica o objeto
do presente convite conforme se segue: Itens 02, 03, 18, 24 e 34
no valor total de R$839,30 (oitocentos e trinta e nove reais e
trinta centavos), para a proponente Rainha Descartáveis Jundiaí
Ltda., itens 04, 06, 11, 12, 14, 29, 30, 31 e 33, no valor total de
R$1.217,26 (mil duzentos e dezessete reais e vinte e seis centavos),
para a proponente Irmãos Negro de Jundiaí Ltda., itens 01, 05,
07, 08, 10, 15, 16, 17, 22, 23, 27, 32 e, 38, no valor total de
R$3.032,08 (três mil e trinta e dois reais e oito centavos) para a
proponente Plati Industria e Comércio de Produtos de Limpeza
Ltda. e itens 09, 13, 19, 20, 25, 26, 28, 35, 36, 37, 39 e 40, no
valor total R$1.288,76 (mil duzentos e oitenta e oito reais e
setenta e seis centavos) para a proponente King Limp Comércio
de Produtos de Limpeza Ltda., pelos menores preços apresentados.

Jundiaí, 20 de fevereiro de 2008.

Ricardo Alves Manacero
Presidente da Comissão

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Concorrência Pública nº 0014/2007
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: BERACA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES
LTDA
Contrato nº 014/2008, assinado em 1/2/2008, Processo DAE nº
3.110/2007
Objeto: Aquisição de 280 ton. de Cloro Gás, para uso no tratamento
de água da TAA.
Prazo: 24 meses
Valor: R$ 1.148.000,00
Classificação dos recursos: conta contábil 1.1.5.20 - Almoxarifados
e conta gerencial 9.9.1.0.0000.0.0.0.0 - Compras para o Estoque
Jundiaí, 21 de fevereiro de 2008
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Pregão Presencial  nº 007/2007

ERRATA

Na edição de nº 3.159  de 19 de fevereiro de 2008 da
Imprensa Oficial do Município de Jundiaí

Onde lê-se:
 “ ...Telefônica Telecomunicações de São Paulo S/A...”

Leia-se:
“....Telecomunicações de São Paulo S/As...”

Jundiaí, 20 de fevereiro  de 2008.

Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente
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DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Termo de Prorrogação.

 Tomada de Preços nº 024/2005
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVIÇOS
LTDA.
Termo de Prorrogação nº 063/07, assinado em 14/12/2007,
processo DAE nº1.574/05.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de leitura
de hidrômetros e entrega de contas no município de Jundiaí.
1.º prorrogação que se faz ao contrato nº 120/2006 pelo período
de 04 (quatro) meses.

Jundiaí, 20 de fevereiro de 2008.

Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

EXTRAVIO

A Empresa, P C – COMERCIO DE FRUTAS, VERDURAS E
LEGUMES LTDA - ME, CNPJ 03.222.501/0001-00 - I.E.
407.237.427.119, Situada à Rua Tomaz Atizani, 51 – Parque São
Luiz - Jundiaí – SP – CEP 13.216-751, Comunica o extravio do
Registro de Utilizações de Documentos Fiscais e Termos de
Ocorrências Mod. 6 Nº. 01.

“Declaração de Extravio de Documentos
A empresa FR Ferramentaria e Usinagem Ltda, localizada na Av.
Pref.Luis Latorre,4401,box07,Jundiaí-SP,inscrita no CNPJ
nº08.182.182/0001-70, IE nº407.440.384.119, declara ter
extraviado os seguintes documentos:
-talão de nota fiscal modelo 1 de nº 000.051 a 000.100, sendo em
branco de 000.096 a 000.100;
-talão de nota fiscal de serviços, série A de nº000.001 a 000.050,
sendo em branco de 000.022 a 000.050.
Jundiaí, 12/02/2008.”

2ª VARA CÍVLE DE JUNDIAI´
JUIZ TITULAR HENRIQUE NADER

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE EDILENE MOREIRA
MARCELINO NOS AUTOS DA AÇÃO MONITÓRIA COM O
PRAZO DE 20 (vinte)DIAS, PROCESSO Nº 309.01.2004.022153-
1 – Nº  de ordem: 2418/2004, REQUERIDO POR COOPERATIVA
EDUCACIONAL DE JUNDIAÍ.

O DOUTOR HENRIQUE NADER, MM. JUIZ DE DIREITO DA
2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ ESTADO DE S.
PAULO,NA FORMA DA LEI,ETC...

FAZ SABER a EDILENE MOREIRA MARCELINO, RG nº
30.588.396 e CPF 137.396.248-84, que está INTIMADA  a
apresentar o bem do qual é depositária fiel, assim descrito:veículo
da marca Volkswagen, mod. PUMA GTS, ano de fabr. 1978, cor
branca, placa CRR 4979, chassi nº SP1024693, em bom estado.
ADVERTÊNCIA: A ré fica advertida que, em caso de não
cumprimento, está sujeita a pena de prisão. E PARA QUE CHEGUE
AO CONHECIMENTO DE TODOS OS INTERESSADOS E
NINGUEM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O
PRESENTE QUE SERA PUBLICADO PELA IMPRENSA E
AFIXO EM O FORUM LOCAL, NO LUGAR DE COSTUME, NA
FORMA DA LEI, DADO E PASSADO NESTA CIDADE E
COMARCA DE JUNDIAI ESTADO DE S.PAULO, PELO 2°
OFICIO CIVEL , AOS 07 de novembro de 2007.
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                Autógrafo
PROJETO DE LEI  N°. 9.899
Prevê minibibliotecas públicas nos terminais urbanos de ônibus.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 12 de fevereiro de 2008 o
Plenário aprovou:

Art. 1º. Nos terminais urbanos de ônibus haverá minibibliotecas
públicas.
Art.2º  Os livros das minibibliotecas públicas poderão ser doados
por cidadãos, escolas, empresas, clubes de serviço e outras  entidades
interessadas.
Art.3º  A organização das minibibliotecas públicas ficará a cargo da
Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em doze de fevereiro de
dois mil e oito (12/02/2008).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

LEI N°. 7.013, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2008
Altera a Lei 6.076/03, para nos hospitais exigir, para obesos, as
instalações que especifica.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, conforme a rejeição de veto total pelo
Plenário em 12 de fevereiro de 2008, promulga a seguinte Lei:
Art. 1º.  A Lei nº. 6.076, de 4 de junho de 2003, passa a vigorar
com as seguintes alterações:
“Art. 1º.  São exigidos dos hospitais, para atendimento de
pacientes obesos e, conforme o caso, de acompanhante de igual
condição:
I – macas;
II – leitos; e
III – instalação sanitária.
(...)”
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezenove de fevereiro
de dois mil e oito (19/02/2008).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Jundiaí, em dezenove de fevereiro de dois mil e oito (19/02/
2008).

WILMA CAMILO MANFREDI
Diretora Legislativa

LEI N°. 7014, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2008
Cria na rede municipal de ensino o Programa Especial de
Diagnóstico da Dislexia.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, conforme a rejeição de veto total pelo
Plenário em 12 de fevereiro de 2008, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica criado no Município o Programa Especial de
Diagnóstico da Dislexia.
Art. 2º. O programa será desenvolvido na rede municipal de ensino
e atenderá alunos da pré-escola e do ensino fundamental – ciclo I
(1ª. a 4ª. séries).
Art. 3º. O atendimento aos alunos será efetuado por uma equipe
multidisciplinar, composta por psicólogos, fonoaudiólogos e
psicopedagogos do quadro de funcionários efetivos da
Municipalidade.
Parágrafo único.  Fica assegurada a participação de representantes
da Associação de Pais e Mestres.
Art. 4º. A equipe multidisciplinar, prognosticando e diagnosticando
dislexia da criança, deverá emitir relatório e reunir-se com os
docentes e pais do aluno para a determinação de estratégia

metodológica científica adequada com a finalidade de reeducação
escolar.
Art. 5º. A Prefeitura Municipal realizará campanhas educativas
nas escolas da rede municipal de ensino e em espaços públicos,
visando à informação à população sobre a dislexia, bem como ao
combate ao preconceito da doença.
Art. 6º. Caberá ao Executivo Municipal a formulação de diretrizes
para viabilizar a plena execução do Programa Especial de
Diagnóstico da Dislexia na rede municipal de ensino.
Art. 7º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por
dotação orçamentária própria.
Art. 8º.  Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo.
Art. 9º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezenove de fevereiro
de dois mil e oito (19/02/2008).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente
Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Jundiaí, em dezenove de fevereiro de dois mil e oito (19/02/
2008).

WILMA CAMILO MANFREDI
Diretora Legislativa

               Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 9.710
Institui a Política Municipal de Habitação.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 19 de fevereiro de 2008 o
Plenário aprovou:

CAPÍTULO I
Da Política Municipal de Habitação

Seção I
Da Finalidade

Art. 1º - A Política Municipal de Habitação tem por objetivo
orientar as ações do Poder Público e da iniciativa privada
propiciando o acesso à moradia, priorizando famílias de baixa
renda, num processo integrado às políticas de desenvolvimento
urbano e regional e demais políticas municipais.
Parágrafo único - As diretrizes e ações da Política Municipal de
Habitação, previstas nesta Lei estão voltadas exclusivamente para
o conjunto da população do Município, com aspectos específicos
para as políticas de habitação de interesse social e de regularização
fundiária.
Art. 2º - A implantação da Política Municipal de Habitação será da
responsabilidade da Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
e da Secretaria Municipal para Assuntos Fundiários, no âmbito de
suas competências.
Art. 3º - A Política Municipal de Habitação será instrumentalizada
pela aplicação do Plano Municipal de Habitação, provida com
recursos do Fundo Municipal de Habitação, avaliada e
acompanhada pelo Conselho Municipal de Habitação.

Seção II
Dos Fundamentos

Art. 4º - Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I - família de baixa renda: aquela com renda familiar mensal inferior
a dez salários mínimos;
II - moradia digna: aquela que garanta as condições de habitabilidade
e seja atendida por serviços públicos essenciais, como água potável,
esgoto, energia elétrica, iluminação pública, coleta de lixo,
pavimentação e transporte coletivo, com acesso aos equipamentos
comunitários;
III - equipamentos comunitários: são os equipamentos de educação,
cultura, saúde, segurança, esporte, lazer e convívio social;
IV - infra-estrutura básica: são os equipamentos de abastecimento
de água potável, disposição adequada de esgoto sanitário,
distribuição de energia elétrica e solução de manejo de águas pluviais;
V - infra-estrutura complementar: iluminação pública,
pavimentação, rede de telefonia, de fibra ótica e outras redes de
comunicação, rede de gás canalizado e outros elementos não

contemplados na infra-estrutura básica;
VI - submoradia: aquela que não atenda aos padrões construtivos e
urbanísticos necessários à moradia digna;
VII - núcleo de submoradias ou favela: assentamento habitacional
desordenado e denso, originado de ocupação não contestada de
terrenos de propriedade alheia, principalmente pública, por
população de baixa renda, carente de serviços públicos essenciais;
VIII - parcelamento irregular: assentamento habitacional executado
em desacordo com a lei; aquele não licenciado ou executado sem
observância das determinações do ato administrativo de licença;
IX - urbanização dos assentamentos e favelas: é a sua adequação
aos parâmetros urbanísticos estabelecidos na lei de uso e ocupação
do solo, visando à qualificação do ambiente;
X - regularização dos assentamentos e favelas: é a promoção da
titulação aos ocupantes da área;
XI - habitação de interesse social: aquela destinada à população de
baixa renda, produzida pelos órgãos governamentais ou geradas
por investimentos da iniciativa privada, desde que aprovados pelo
Conselho Municipal de Habitação.

CAPÍTULO II
Das Diretrizes Gerais da Política Municipal de

Habitação

Art. 5º - A Política Municipal de Habitação obedecerá às seguintes
diretrizes gerais:
I – assegurar o direito à moradia digna como direito social;
II - articular a integração da Política Municipal de Habitação com
as demais políticas públicas, em especial as de desenvolvimento
urbano, de mobilidade, de geração de emprego e renda, de promoção
social e proteção ao patrimônio natural e cultural;
III – diversificar as modalidades de acesso à moradia, tanto nos
produtos quanto nas formas de comercialização, adequando o
atendimento às características socioeconômicas das famílias
beneficiadas;
IV – promover o uso habitacional nas áreas consolidadas e dotadas
de infra-estrutura, com a utilização, quando necessário, dos
instrumentos previstos no Plano Diretor vigente;
V – garantir o melhor aproveitamento da infra-estrutura instalada
e do patrimônio construído, visando a uma maior racionalidade
urbana, econômica e paisagística;
VI – estabelecer normas especiais de urbanização, uso e ocupação
do solo e edificação para a habitação de interesse social e de
regularização fundiária, considerando a situação sócio-econômica
da população sem ignorar as normas ambientais;
VII – incentivar a participação da iniciativa privada na produção
de habitação para as famílias de baixa renda;
VIII – viabilizar a produção de habitação de interesse social, de
forma a reverter a atual tendência de exclusão territorial e ocupação
irregular no Município;
IX – definir critérios para regularizar as ocupações consolidadas e
promover a titulação de propriedade aos seus ocupantes;
X – promover melhores condições de habitabilidade às submoradias
existentes, tais como salubridade, segurança da habitação, infra-
estrutura básica e acesso aos serviços e equipamentos comunitários;
XI – promover a relocação de moradores residentes em locais
impróprios ao uso habitacional e em situação de risco, recuperando
o meio ambiente degradado;
XII – coibir novas ocupações por assentamentos habitacionais
inadequados em áreas de preservação ambiental e de mananciais,
nas remanescentes de desapropriação, nas áreas de uso comum da
população e nas áreas de risco, oferecendo alternativas de moradia
em locais apropriados;
XIII - articular de forma democrática as instâncias municipal,
estadual e federal de política e financiamento habitacional, para
otimizar os recursos e enfrentar as carências de moradia;
XIV – promover a melhoria da capacidade de gestão dos planos,
programas e projetos habitacionais de interesse social, propiciando
o retorno dos recursos aplicados, respeitadas as condições
socioeconômicas das famílias beneficiadas.
Art. 6º - São ações previstas pela Política Municipal de Habitação:
I – a alteração e implantação do Plano Municipal de Habitação,
por intermédio da FUMAS, com a previsão de programas e projetos
habitacionais de interesse social;
II – a consolidação do Conselho Municipal de Habitação e as
demais instâncias de participação da comunidade;
III – a estruturação do Fundo Municipal de Habitação, para o fim
de prover recursos específicos para o atendimento das ações
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previstas no Plano Municipal de Habitação.
CAPÍTULO III

Do Plano Municipal de Habitação

Art. 7º - Para a implantação e o desenvolvimento do Plano
Municipal de Habitação, serão desenvolvidos programas de
habitação de interesse social e de regularização fundiária.

Seção I
Da Habitação de Interesse Social

Art. 8º - Entende-se por habitação de interesse social:
I – aquela implantada pelos órgãos governamentais de âmbito
federal, estadual e municipal, destinada ao atendimento da
população de baixa renda;
II – aquela gerada por investimentos da iniciativa privada, em
parceria ou não com a FUMAS, ouvido o Conselho Municipal de
Habitação;
III – aquela construída pelo proprietário, em lotes resultantes de
empreendimentos, realizados por órgãos públicos ou privados, em
parceria com a FUMAS.

Art. 9º - São diretrizes da Política Municipal de Habitação de
Interesse Social:
I – articular a Política Municipal de Habitação de Interesse Social
com as políticas sociais do Município e dos diversos níveis de
governo;
II – aprimorar o Fundo Municipal de Habitação, administrado pela
FUMAS, visando à implantação dos programas e projetos de
habitação de interesse social, ouvido o Conselho Municipal de
Habitação;
III – garantir o acesso e a permanência das famílias de baixa renda
às linhas de financiamento público de habitação de interesse social;
IV – prestar assistência técnica para as famílias de baixa renda do
Município, na construção e reforma de suas moradias;
V – produzir lotes urbanizados.
Art. 10 - Os programas e projetos de habitação de interesse social
poderão contemplar, entre outras, as seguintes modalidades:
I – produção de loteamentos, lotes urbanizados, unidades e
conjuntos habitacionais;
II – oferecimento de condições de habitabilidade às moradias já
existentes, em termos de salubridade, de segurança e de oferta e
acesso à infra-estrutura básica, aos serviços e equipamentos
comunitários;
III – financiamento individual para:
a) a aquisição de lote urbanizado;
b) a aquisição de materiais de construção destinados à construção,
conclusão, reforma, ampliação ou melhoria de habitações;
c) a aquisição ou construção de habitação, em lotes resultantes de
empreendimentos realizados por órgãos públicos ou privados, em
parceria com a FUMAS;
d) a aquisição de moradias em lotes particulares;
e) o arrendamento com opção de compra;
IV – comercialização dos imóveis gerados pelo uso dos instrumentos
de política urbana, previstos no Plano Diretor do Município de
Jundiaí;
V – a assistência técnica para as famílias de baixa renda do
Município, na elaboração de projeto técnico, para construção e
reforma de suas moradias.
Parágrafo único - Os projetos de habitação de interesse social
poderão ter lotes com destinação comercial e de serviços, cujo
produto da alienação será destinado exclusivamente para o Fundo
Municipal de Habitação.

Subseção I
Dos Programas Específicos

Art. 11 - Serão criados no âmbito desta Lei, os programas
específicos destinados ao atendimento de famílias de baixa renda
na área habitacional, seja através de recursos próprios, de parcerias
com a iniciativa privada ou com outras instituições públicas.
Art. 12 - Ficam identificados como programas específicos:
I - Convênios de Interesse Social;
II - Parceria com a iniciativa privada;
III - Programa de Remoção Temporária;
IV - Programa de Fornecimento de Materiais de Construção;
V - Programa de Planta de Interesse Social;
VI - Programa de Atendimento, Auxílio e Prevenção – PAAP;
VII - Programa de Atendimento a Calamidades – PAC;
VIII - Programa de Apoio à Aquisição de Habitação de Interesse
Social.
Art. 13 - Convênio de Interesse Social é aquele firmado pelo
Município de Jundiaí ou pela FUMAS, com órgãos de âmbito

municipal, estadual e federal, com a finalidade de aquisição de
áreas, execução de obras de infra-estrutura, produção de lotes e
habitações de interesse social.
Art. 14 - Termo de Parceria é aquele firmado pelo Município de
Jundiaí ou pela FUMAS, com organizações não-governamentais
ou outras entidades particulares objetivando a aquisição de áreas,
execução de obras de infra-estrutura, produção de lotes e habitações
de interesse social.
Art. 15 - Programa de Planta de Interesse Social é o programa que
objetiva a prestação de assistência técnica para as famílias inseridas
nos programas habitacionais do Município, na elaboração de projeto
técnico, para construção e regularização de moradias.
§ 1º - São requisitos indispensáveis do Programa de Planta de
Interesse Social:
I – que o imóvel objeto do programa seja a única propriedade
destinada à moradia da família beneficiada;
II – que a família beneficiada possua renda familiar inferior a 10
(dez) salários mínimos;
III – que o projeto seja igual ou inferior a 70 m² (setenta metros
quadrados), no referido imóvel;
§ 2º - O custo e a forma de pagamento dos serviços prestados no
Programa de Planta de Interesse Social serão definidos pela FUMAS.
§ 3º - Os beneficiários do programa serão isentados das taxas
municipais pertinentes.
Art. 16 - O Programa de Atendimento, Auxílio e Prevenção -
PAAP é o programa que fornece, por meio de doação, materiais de
construção, para reforma de habitações em precárias condições de
habitabilidade.
Parágrafo único - O programa atenderá munícipes de baixa renda,
devidamente cadastrados e residentes nos núcleos de submoradias.
Art. 17 - O Programa de Atendimento a Calamidades – PAC é o
programa que fornece, por meio de doação, materiais básicos para
a reconstrução de habitações atingidas por calamidades.
Art. 18 - O Programa de Remoção Temporária é o programa que
objetiva viabilizar a transferência temporária de pessoas e famílias
de baixa renda, que residem em núcleos de submoradias que estão
sendo objeto de intervenção para urbanização.
§ 1º - A remoção temporária será viabilizada pela concessão de um
auxílio financeiro, proporcional à renda familiar comprovada do
beneficiário, para o pagamento de aluguel em imóveis particulares
do Município, observadas as condições e exigências estabelecidas
pelo órgão competente.
§ 2º - A locação do imóvel será da responsabilidade do beneficiário,
após comprovação da adequação do mesmo às exigências do
programa.
§ 3º - Excepcionalmente poderão ser beneficiados pelo programa,
pessoas e famílias de baixa renda, que residem em locais que estão
sendo objeto de intervenção de interesse do Município.
Art. 19 - O Programa de Fornecimento de Materiais de Construção
é o programa que objetiva financiar a aquisição de materiais de
construção para famílias de baixa renda, proprietárias ou possuidoras
do único imóvel contemplado pelo programa.
Parágrafo único - Poderá ser financiada a aquisição de materiais de
construção destinados à construção, conclusão, reforma, ampliação
ou melhoria de habitações.
Art. 20 - O Programa de Apoio a Aquisição de Habitação de Interesse
Social tem por objetivo assessorar as famílias de baixa renda na
busca e compra de imóvel destinado à moradia.
Art. 21 - Os critérios, condições, procedimentos, prazos e valores
dos programas específicos desta Subsecção serão regulamentados
pela FUMAS e aprovados pelo Conselho Municipal de Habitação,
desde que atendidos os requisitos estabelecidos no art. 26 da Lei
Complementar Federal n.º 101, de 04 de julho de 2000.

Subseção II
Do Conselho Municipal de Habitação

Art. 22 - A Lei Municipal n.º 4.492, de 15 de dezembro de 1994,
que instituiu o Conselho Municipal de Habitação, passa a vigorar
com as seguintes alterações:
“Art. 1º - O Conselho Municipal de Habitação é o órgão
deliberativo e paritário, que tem por finalidade propor e deliberar
as diretrizes, planos, projetos e programas de habitação de
interesse social, bem como fiscalizar a execução da Política
Municipal de Habitação.” (NR)
“Art. 2º - Compete ao Conselho Municipal de Habitação:
I – propor, aprovar e fiscalizar as diretrizes, prioridades, estratégias
e instrumentos da política municipal de habitação;
II – propor e participar da deliberação, junto ao processo de
elaboração do orçamento municipal, sobre a execução de projetos
e programas de habitação de interesse social e de regularização
fundiária de núcleos de submoradias;
III – propor e aprovar planos de aplicação dos recursos do Fundo

Municipal de Habitação;
IV – aprovar, regulamentar, fiscalizar e acompanhar todas as
ações referentes à aplicação dos instrumentos do Programa de
Subsídio Social;
V – aprovar as contas do Fundo Municipal de Habitação;
VI – aprovar a celebração de convênios e parcerias para a
implantação de habitação de interesse social;
VII – constituir Grupos Técnicos ou Comissões Especiais e
Câmaras, para promover estudos e emitir pareceres a respeito de
temas específicos;
VIII – aprovar a regulamentação dos critérios, condições,
procedimentos, prazos e valores dos programas habitacionais de
interesse social;
IX - fiscalizar a aplicação da presente Lei e demais normas relativas
à Política Municipal de Habitação;
X – elaborar seu regimento interno;
XI – executar outras atribuições estabelecidas em normas
complementares. (NR)
(...)”
“Art. 7º - (...)
(...)
III – as reuniões do Conselho instalar-se-ão, em primeira
convocação, com a presença da maioria de dois terços dos seus
membros e, em segunda convocação, trinta minutos após, com
qualquer número de membros presentes, que deliberará pela
maioria absoluta de votos. (NR)
(...)”

Subseção III
Do Fundo Municipal de Habitação

Art. 23 - O Fundo Municipal de Habitação, instituído pela Lei
Municipal n.º 4.493, de 15 de dezembro de 1994, alterada pela Lei
Municipal n.º 6.125, de 24 de setembro de 2003, passará a ser
regido pelas disposições desta Lei.
Art. 24 - O Fundo Municipal de Habitação, de natureza contábil,
ficará vinculado diretamente a FUMAS e seus recursos serão
exclusiva e obrigatoriamente utilizados em projetos e programas
de habitação de interesse social ou de regularização fundiária de
núcleos de submoradias, aprovados pelo Conselho Municipal de
Habitação.
Art. 25 - Constituirão receitas do Fundo Municipal de Habitação:
I - produto da aplicação dos instrumentos da Política Urbana
Municipal;
II – os provenientes do Orçamento Municipal;
III – os recursos decorrentes de repasse do Estado ou União, para
aplicação em habitação de interesse social ou regularização
fundiária;
IV – os recursos decorrentes do Fundo Nacional de Habitação de
Interesse Social;
V – os recursos provenientes do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) que lhe forem repassados;
VI – os recursos provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador
(FAT), que lhe forem repassados;
VII - as doações efetuadas, com ou sem encargos, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras,
bem assim por organismos internacionais;
VIII – a partir do exercício seguinte ao da aprovação desta Lei, as
receitas patrimoniais da Fundação Municipal de Ação Social,
arrecadadas a título de permissões de uso ou venda de imóveis
integrantes de seu patrimônio;
IX - rendimentos provenientes da aplicação dos recursos
financeiros do Fundo;
X – outras receitas previstas em lei.
Art. 26 - Os recursos do Fundo Municipal de Habitação serão
destinados a ações vinculadas aos programas de habitação de
interesse social e de regularização fundiária de núcleos de
submoradias que contemplem:
I – aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação
social e arrendamento de unidades habitacionais;
II – produção de lotes urbanizados para fins habitacionais;
III – urbanização, produção de equipamentos comunitários,
regularização fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de
interesse social;
IV – implantação de infra-estrutura básica e equipamentos
comunitários, complementares aos programas habitacionais de
interesse social;
V – aquisição de materiais para construção, conclusão, reforma,
ampliação ou melhoria de habitações;
VI – recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas
ou deterioradas, centrais ou periféricas, para fins habitacionais de
interesse social;
VII – aquisição de imóveis que objetivam a implantação de projetos
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habitacionais;
VIII - outros programas e intervenções na forma aprovada pelo
Conselho Municipal de Habitação.
Art. 27 - O Superintendente da FUMAS é o Coordenador do Fundo
Municipal de Habitação.,
Art. 28 - São atribuições do Coordenador do Fundo Municipal de
Habitação:
I – gerir o Fundo e estabelecer as diretrizes e critérios de alocação
dos seus recursos financeiros, observado o disposto nesta Lei e
com a aprovação do Conselho Municipal de Habitação;
II – emitir parecer quanto à concessão de subsídios;
III – analisar e emitir parecer quanto aos aspectos financeiros dos
programas que lhe forem submetidos;
IV – acompanhar, controlar, avaliar e auditar a execução das ações
previstas na Política Municipal de Habitação, em que haja alocação
de recursos do Fundo;
V – aprovar e submeter ao Prefeito o plano de aplicação de recursos
a cargo do Fundo, em consonância com o Plano Plurianual e com
a Lei de Diretrizes Orçamentárias;
VI – propor a celebração de convênios e parcerias, inclusive
empréstimos, referentes a recursos financeiros que se destinarão
aos projetos e programas de habitação de interesse social ou de
regularização fundiária de núcleos de submoradias;
VII – praticar os demais atos necessários à gestão dos recursos do
Fundo e exercer outras atribuições que lhe forem conferidas.
Art. 29 - Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Habitação,
enquanto não utilizados nos objetivos propostos nesta Lei, serão
aplicados de acordo com o programa de investimentos financeiros
aprovado pelo Prefeito.
Parágrafo único – As disposições relativas à contabilidade e
execução orçamentária do Fundo Municipal de Habitação serão
objeto de regulamentação própria, a cargo da Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS.
Art. 30 - A regulamentação das condições de acesso aos recursos
do Fundo Municipal de Habitação e as regras que regerão a sua
operação, serão definidas pela FUMAS, com a aprovação do
Conselho Municipal de Habitação.

Subseção IV
Do Sistema Municipal de Informações Habitacionais

Art. 31 - Fica criado o Sistema Municipal de Informações
Habitacionais, que integrará as informações gerenciais e as
estatísticas relacionadas com a política de habitação.
Parágrafo único - O Sistema Municipal de Informações
Habitacionais será implantado e mantido pela Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS, com a participação integrada das demais
políticas públicas e de órgãos e entidades municipais.
Art. 32 - A finalidade do Sistema Municipal de Informações
Habitacionais é orientar e informar a Política Municipal de
Habitação, com o fornecimento de dados, informações e estatísticas
para o planejamento, o monitoramento e a implementação da
política urbana no Município.
Art. 33 - O Sistema Municipal de Informações Habitacionais será
composto dos seguintes dados:
I – cadastro dos núcleos de submoradias existentes no Município;
II – cadastro permanente de interessados em moradia;
III – cadastro dos beneficiados pelos programas de habitação de
interesse social e de regularização fundiária;
IV – cadastro dos terrenos e edificações habitacionais, utilizados
ou passíveis de serem utilizados para programas habitacionais.
Parágrafo único - Os cadastros descritos nos incisos I e II deste
artigo objetivam informar e acompanhar o déficit habitacional do
Município, não gerando quaisquer direitos ao cadastrado, inclusive
o de ser beneficiado por programa de habitação de interesse social
ou de regularização fundiária.
Art. 34 - São ações do Sistema Municipal de Informações
Habitacionais:
I - coletar, cadastrar e processar informações que permitam estimar
as demandas potencial e efetiva de habitação no Município;
II – elaborar indicadores que permitam o acompanhamento da
situação do Município, em relação à habitação, destacando a
habitação de interesse social;
III – levantar informações sobre os imóveis de propriedade pública
ou particular, utilizados ou passíveis de serem utilizados para
programas habitacionais;
IV – cadastrar os nomes dos beneficiados finais dos programas de
habitação de interesse social ou de regularização fundiária,
identificando o projeto em que estejam incluídos, a sua localização,
o tipo de solução com que foram contemplados e o valor pago
pela habitação;
V - outras tarefas vinculadas ao suporte estatístico de estudos,
programas e projetos.

Parágrafo único - As informações indicadas no inciso III deste
artigo deverão incluir dados sobre a distribuição espacial dos
equipamentos comunitários e urbanos, de modo a propiciar maior
racionalidade em seu aproveitamento e a orientar a localização de
novos empreendimentos habitacionais com menores custos de
infra-estrutura.
Art. 35 - A FUMAS manterá atualizado o cadastro dos núcleos de
submoradias localizados no Município, com os dados sócio-
econômicos de seus respectivos ocupantes.
Parágrafo único - O cadastro referido no “caput” deste artigo será
realizado sob a responsabilidade da FUMAS e as condições para a
realização e atualização do referido cadastro serão regulamentadas
em ato próprio.
Art. 36 - O cadastro permanente de interessados em moradia, já
existente na estrutura da FUMAS, será remodelado para prever a
inclusão de todos os munícipes interessados em moradia, para o
fim específico de manter atualizado o quadro de demanda
habitacional do Município e orientar a implementação da política
habitacional.
§ 1º - Todos aqueles que já foram cadastrados deverão atualizar os
seus dados, sob pena de cancelamento.
§ 2º - Os prazos, as condições e as alterações do referido cadastro
serão regulamentados pela FUMAS.
Art. 37 - Para integrar o cadastro permanente de interessados em
moradia, os munícipes de baixa renda deverão preencher ainda os
seguintes requisitos:
I – não ser possuidor ou proprietário de bens imóveis;
II – residir no Município.
Art. 38 - O cadastro de beneficiados pelos programas de habitação
de interesse social ou de regularização fundiária deverá conter os
nomes dos beneficiários, identificação do projeto em que estejam
incluídos, a localização deste, o tipo de solução habitacional com
que foram contemplados, o valor desta, e, se for o caso, o tipo e o
valor do subsídio concedido.
Parágrafo único - Os dados de beneficiados por intermédio de
convênios e parcerias de interesse social deverão ser repassados e
mantidos atualizados na FUMAS, pelo agente responsável da
comercialização dos imóveis.
Art. 39 - O cadastro dos terrenos e edificações habitacionais,
utilizados ou passíveis de serem utilizados para programas
habitacionais, deverá conter dados acerca de imóveis que possam
ser utilizados para programas habitacionais de interesse social,
bem como terrenos ou habitações destinados para famílias de baixa
renda.
Parágrafo único - A responsabilidade pela regulamentação,
implantação, atualização e disponibilização do cadastro será da
FUMAS.
Art. 40 - Aquele que declarar dados ou informações falsas no Sistema
Municipal de Informações Habitacionais, com o fim de alterar a
verdade sobre o fato, será responsabilizado civil, penal e
administrativamente.

Seção II
Da Regularização Fundiária

Art. 41 - O processo de regularização fundiária tem como objetivos
a urbanização e a regularização dos núcleos de submoradias e
parcelamentos irregulares já consolidados, promovendo a
integração dos lotes à malha urbana do Município e assegurando à
população dessas áreas o acesso à infra-estrutura básica, sistema
viário integrado à malha urbana principal, transporte urbano,
equipamentos de saúde, educação e lazer, além de áreas verdes que
atendam padrões mínimos para assegurar qualidade ambiental e
permeabilidade do solo.
Art. 42 - São diretrizes da Política Municipal de Regularização
Fundiária:
I – estabelecer um processo permanente de regularização fundiária,
mediante a aplicação de instrumentos punitivos progressivos, a
serem definidos pela FUMAS, pela Secretaria Municipal de
Planejamento e Meio Ambiente e pela Secretaria Municipal para
Assuntos Fundiários, ouvida a Comissão do Plano Diretor, em
função do grau de desconformidade em que se encontre a ocupação;
II – promover a regularização dos núcleos de submoradias irregulares
existentes no Município, desde que apresentem condições de
urbanização;
III – promover a assistência técnica e jurídica aos moradores dos
núcleos de submoradias, visando à regularização da ocupação;
IV – realizar a remoção da população que ocupa áreas onde não
existam condições ambientais necessárias à sua permanência, com
a execução de programas de habitação de interesse social específico
ao atendimento prioritário dessa população;
V - fomentar a celebração de convênios com oficiais do Serviço
Notarial e Registral do Município, objetivando a adoção de medidas

conjuntas, tendentes à regularização jurídico-fundiária de ocupações
irregulares, englobando a agilização e gratuidade na lavratura dos
atos notariais e de registro necessários à transferência da posse ou
domínio dos lotes, objeto de regularização pelo Município;
VI - promover a celebração de convênios com órgãos técnicos do
Governo Estadual visando além da obtenção de recursos, agilizar e
facilitar as aprovações, no âmbito estadual, das regularizações
promovidas pelo Município;
VII - pleitear recursos junto a órgãos governamentais para o
desenvolvimento e aperfeiçoamento das ações da Política
Municipal de Regularização Fundiária.
Art. 43 - São ações previstas pela Política Municipal de
Regularização Fundiária:
I – consolidar o trabalho de regularização de parcelamento do
solo, nos termos da Lei Complementar n.º 358, de 26 de dezembro
de 2002, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal para
Assuntos Fundiários;
II – promover a urbanização e a regularização das áreas definidas
na Lei do Zoneamento como Zonas de Interesse Social – ZEIS e
Zonas de Urbanização Específica – ZUE;
III – promover a requalificação e a integração urbana das áreas
regularizadas ou desocupadas;
IV – garantir a sustentabilidade urbanística, social e ambiental da
área sob intervenção.

Subseção I
Dos Núcleos de Submoradias

Art. 44 - Ficam declaradas prioritárias para intervenção urbanística
as áreas ocupadas por núcleos de submoradias, já consideradas
Zonas de Interesse Social pela Lei Complementar n.º 416, de 29
de dezembro de 2004.
Parágrafo único - Os procedimentos objetivando a regularização
fundiária dos núcleos de submoradias serão da responsabilidade da
FUMAS.
Art. 45 - A intervenção nos núcleos de submoradias existentes no
Município é determinada pelas condições de vida de seus moradores,
priorizando as áreas de risco.
Parágrafo único – Os núcleos que não se encontrarem em processo
de intervenção, serão atendidos por obras, programas e projetos
específicos, sob a coordenação da FUMAS.
Art. 46 - A necessidade técnica de remoção da população, total ou
parcial, acarretará a necessidade de prever a execução de programas
de habitação de interesse social para o atendimento específico
dessa população.
Art. 47 – Compete a FUMAS:
I – planejar e definir os núcleos que serão objeto de intervenção,
viabilizando a sua urbanização ou a recuperação da área ocupada,
no caso de remoção total ou parcial dos moradores;
II – fiscalizar e conter quaisquer medidas de expansão nos núcleos
de submoradias, nos termos previstos na Lei n.º 5.163, de 24 de
agosto de 1998;
III – definir os critérios de cadastro e de seleção das famílias a
serem contempladas por habitações de interesse social;
IV - responsabilizar-se pela execução das obras do sistema viário,
da infra-estrutura básica e complementar, necessárias no local sob
intervenção;
V - estimular a formação e instituição de líderes e entidades
comunitárias, que participarão de todas as etapas do processo de
regularização fundiária no núcleo de submoradias sob intervenção;
VI – executar o projeto social, objetivando a integração e o
estímulo à participação ativa dos beneficiados em todas as etapas
da reurbanização, resultando num processo de ocupação saudável;
VII - promover a celebração de convênios e parcerias de habitação
de interesse social, necessárias à execução de obras de urbanização
do núcleo de submoradias sob intervenção, ou, na impossibilidade,
na implantação de empreendimento habitacional destinado à
população a ser removida;
VIII – ajuizar medidas judiciais e submeter à aprovação dos órgãos
necessários, o projeto de regularização fundiária consolidado, de
forma a viabilizar o respectivo registro no cartório competente;
IX - definir o instrumento jurídico de regularização fundiária para
a titulação da posse, específico para cada intervenção, mas sempre
priorizando a titulação para a mulher, qualquer que seja o seu
estado civil;
X - definir sobre a aplicação da concessão de subsídios, específicos
para cada intervenção.

Subseção II
Dos parcelamentos irregulares

Art. 48 - São considerados parcelamentos irregulares aqueles
mencionados por legislação municipal específica.
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Art. 49 - A aprovação da regularização dos parcelamentos
irregulares ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal
para Assuntos Fundiários, que se encarregará, dentre outras
atribuições, pela expedição das diretrizes para aprovação.
Parágrafo único – Todas as providências, inclusive as obras, que se
fizerem necessárias à aprovação da regularização dos parcelamentos
irregulares, será da responsabilidade e às expensas dos próprios
moradores.
Art. 50 - Caberá, ainda, à Secretaria Municipal para Assuntos
Fundiários:
I – promover, por órgãos municipais ou através de convênios, a
assistência técnica e jurídica aos moradores de parcelamentos
irregulares, visando à regularização da ocupação;
II – responsabilizar-se pelas ações e definição de critérios visando
coibir novas ocupações irregulares em todo território do Município,
especialmente aquelas implantadas em áreas de preservação
ambiental e de mananciais, promovendo, ainda, a aplicação dos
competentes instrumentos punitivos.

Seção III
Da Concessão de Subsídios

Art. 51 - A FUMAS, através do Fundo Municipal de Habitação,
destinará recursos para subsidiar programas e projetos de habitação
de interesse social e regularização fundiária, para viabilizar o acesso
à habitação digna às famílias de baixa renda.
Art. 52 - A concessão de subsídios, dependendo do empreendimento
de habitação de interesse social implantado, poderá compreender
os seguintes aspectos:
I – o terreno;
II – a infra-estrutura básica;
III – a unidade habitacional;
IV – a forma de pagamento.
Parágrafo único - O subsídio poderá ser composto de um ou mais
itens previstos neste artigo.
Art. 53 - Após a definição do valor do imóvel subsidiado do
empreendimento, a forma de pagamento a ser adotada terá caráter
personalíssimo e será intransferível, podendo englobar critérios
diferenciados relativos a:
I – juros e correção monetária;
II – prazos de financiamento.
Art. 54 - Na hipótese de comercialização do imóvel, antes da sua
quitação, todos os subsídios incidentes sobre o imóvel serão
cancelados.
Parágrafo único - Poderá ser aplicado o disposto no Art. 52, no
que couber, ao novo comprador do imóvel, se a FUMAS anuir
expressamente e por escrito na comercialização realizada.
Art. 55 - Constatada a impossibilidade, pela família beneficiária,
do pagamento dos valores subsidiados pela habitação de interesse
social, será outorgada a permissão de uso do imóvel, com direito à
posterior aquisição e abatimento dos valores pagos.
Art. 56 - A forma e a aplicação dos subsídios serão regulamentados
pela FUMAS e aprovados pelo Conselho Municipal de Habitação,
“ad referendum” do Coordenador do Fundo Municipal de Habitação.

CAPÍTULO IV
Das Disposições Finais

Art. 57 - Sem prejuízo da sanção penal, o beneficiário que usufruir
ilicitamente da concessão de subsídios, ressarcirá ao Poder Público
os valores indevidamente recebidos, no prazo de trinta dias,
devidamente atualizados e com juros moratórios de um por cento
ao mês, calculados desde a data do recebimento do subsídio até a
restituição.
Art. 58 - Os contratos de compra e venda com financiamento e
bem assim quaisquer outros atos resultantes da aplicação desta Lei,
mesmo aqueles constitutivos ou translativos de direitos reais sobre
imóveis, poderão ser celebrados por instrumento particular, a eles
se atribuindo o caráter de escritura pública, para todos os fins de
direito, não se lhes aplicando o disposto no Art. 108 do Código
Civil Brasileiro.
Art. 59 - Durante o processo de regularização fundiária do projeto
habitacional desenvolvido pela FUMAS, será outorgada a permissão
de uso do imóvel ocupado ao seu titular cadastrado, com a previsão
de dedução dos valores pagos, a título de remuneração mensal pelo
uso, no caso do exercício do direito de preferência do
permissionário, por ocasião da alienação.
Art. 60 - A validade de toda e qualquer ação decorrente desta Lei,
que implique em criação de despesa ou ampliação da existente,
está condicionada a sua compatibilidade com o Plano Plurianual,
Lei de Diretrizes Orçamentárias e atendimento ao disposto no art.
16 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 61 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezenove de fevereiro
de dois mil e oito (19/02/2008).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

                Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 9.802
Prevê curso de iniciação à informática para sexagenários.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 19 de fevereiro de 2008 o
Plenário aprovou:

Art. 1º.  Ao sexagenário será oferecido curso de iniciação à
informática.
§ 1º  O curso será gratuito.
§ 2º  O curso será mantido por profissionais voluntários.
§ 3º  O curso terá os instrutores, os equipamentos, as salas, a
duração, os horários e as turmas estabelecidas mediante parceria
entre as instituições públicas e privadas interessadas e a
Administração, na forma regulamentar.
§ 4º  O curso não onerará a Administração.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezenove de fevereiro
de dois mil e oito (19/02/2008).

             LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

PROJETO DE LEI N°.  9.949
(José Antônio Kachan)
Prevê reciclagem do material usado da construção civil para os
fins que especifica.

Art. 1º.  A reciclagem do material usado da construção civil, assim
considerado o resultante de obras e de demolições, será incentivada
pelo Município para fim de:
I- construção de casas populares;
II- pavimentação de vias públicas.
Parágrafo único.  O incentivo far-se-á para toda iniciativa voltada
para o tratamento, o armazenamento, a distribuição e o uso do
material, assim considerada:
I- a criação de cooperativas;
II- a criação ou a adaptação de procedimentos industriais,
comerciais e de prestação de serviços;
III-  a concepção e a aplicação de projetos de engenharia e de
administração de mão-de-obra;
IV- a concepção e a aplicação de projetos administrativos de
fornecimentos à administração pública e à iniciativa privada;
V- as campanhas de esclarecimento público.
Art. 2º  O incentivo de que trata esta lei far-se-á segundo as
condições estabelecidas em regulamento.
Art. 3.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 14/02/2008

 JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
J u s t i f i c a t i v a

Prever reciclagem do material usado da construção civil, a
saber, concreto, telhas, tijolos, metais, madeiras, gesso,
pedras, dentre outros resíduos – este o pensamento que
nos motiva a apresentar à Casa esta proposta, que tem ao
mesmo tempo a finalidade de evitar despejo indevido desse
material na via pública e em terrenos, córregos e rios.
Considerando a importância do assunto, confiamos no pronto e
positivo acolhimento da proposta.

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN

PROJETO DE LEI N°. 9.950
(ROBERTO CONDE ANDRADE)
Prevê medidas permanentes de prevenção e controle da dengue.

Art. 1º.  Os proprietários, locatários, possuidores ou responsáveis

a qualquer título, de imóveis com ou sem edificação, localizados
no território do Município, são obrigados a adotar as medidas
necessárias à manutenção desses bens limpos, sem acúmulo de
lixo, entulhos e demais materiais inservíveis, drenados e aterrados
no caso de serem pantanosos ou alagadiços, e a evitar quaisquer
outras condições que propiciem a presença e a proliferação do
mosquito aedes aegypti, transmissor da dengue e febre amarela, ou
de qualquer outro gênero e espécie, seja ela transmissora ou não de
moléstias ao ser humano.
Art. 2º.  Os proprietários de imóveis onde haja construção civil, e
os responsáveis pela execução das respectivas obras públicas ou
privadas, ficam obrigados a adotar medidas de proteção, respeitadas
as normas e posturas municipais, de modo a evitar acúmulo de
água, originadas ou não de chuvas, bem como a realizar manutenção
e limpeza dos locais sob sua responsabilidade, providenciando o
descarte ambientalmente correto de materiais inservíveis que
possam acumular água, esteja a obra em plena execução ou
temporariamente paralisada.
Art. 3º.  Os proprietários, locatários, possuidores ou responsáveis
a qualquer título, de imóveis dotados de piscinas, ficam obrigados
a manter tratamento adequado da água, de forma a não permitir a
presença ou a proliferação de mosquitos.
Art. 4º. Em residências, estabelecimentos comerciais e industriais,
terrenos e instituições públicas e privadas, ficam os proprietários,
locatários, responsáveis ou possuidores a qualquer título, obrigados
a manter os reservatórios, caixas d’água, cisternas ou similares,
devidamente tampados e com vedação segura, de forma a não
permitir a introdução de fêmeas de mosquitos e, conseqüentemente,
sua desova e reprodução.
Art. 5º.  Nos cemitérios somente será permitida a utilização de
vasos, floreiras ou quaisquer outros ornamentos ou recipientes que
retenham água, se estiverem devidamente perfurados e preenchidos
com areia, evitando a possibilidade de acúmulo do referido líquido.
Parágrafo Único.  O Poder Executivo fica autorizado a apreender,
remover e inutilizar os vasos, floreiras, ornamentos e recipientes
mencionados neste artigo que não estiverem devidamente
perfurados e preenchidos com areia, de modo a evitar o acúmulo
de água.
Art. 6º.  Os proprietários, locatários, possuidores ou responsáveis
a qualquer título, são obrigados a permitir o ingresso, em seus
respectivos imóveis, do agente de saúde ou qualquer outra autoridade
sanitária responsável pelo trabalho de controle da dengue, para a
realização de inspeção, verificação, orientação, informação,
aplicação de inseticida ou qualquer outra atividade específica de
combate à dengue.
Art. 7º.  Ficam as imobiliárias do Município de Jundiaí, obrigadas
a fornecer as chaves dos imóveis que não estejam locados.
Parágrafo Único.  A inspeção só poderá ser efetuada com
acompanhamento do proprietário do imóvel ou alguém indicado
por ele ou indicado pela imobiliária se o proprietário residir em
outro Município.
Art. 8º.  Os munícipes são obrigados a colaborar com o combate à
dengue e permitir a coleta de sangue para exame laboratorial
destinado à constatação de eventual contaminação pelo vírus,
sempre que solicitado pela autoridade epidemiológica do Município
ou qualquer outro serviço médico, público ou privado.
Art. 9º. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos deveram
tomar as devidas providências com relação às águas que ficam
paradas na pavimentação asfáltica das vias públicas da cidade.
Art. 10.  A desobediência ou não observância às disposições da
presente Lei implicará, sucessivamente, nos seguintes
procedimentos:
I - lavratura de auto de infração com a determinação ao infrator
que regularize a situação no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob
pena de multa;
II - não sanada a irregularidade, será aplicada a multa prevista em
lei;
III - persistindo a irregularidade, será aplicada nova multa, em
dobro, e, quando necessário e possível, apreendido o material;
IV - em se tratando de estabelecimento, persistindo a irregularidade,
além das multas e apreensão dos materiais, poderá ser cancelada a
licença de funcionamento e interditada a atividade.
Parágrafo Único. Nas infrações consideradas graves, após a
aplicação da penalidade de multa, poderá a Secretaria Municipal de
Saúde comunicar o fato, através de ofício, ao Ministério Público,
para que este adote as medidas cabíveis no âmbito de suas
prerrogativas legais.
Art. 11.   Além do não atendimento de outras obrigações nela
previstas, constituem infrações às disposições da presente Lei:
I - a existência, nos imóveis, de recipientes de baixo, médio e altos
riscos, que possibilitem a criação e proliferação de mosquitos;
II - a recusa, pelo proprietário, locatário, possuidor ou responsável
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a qualquer título do imóvel, em permitir o ingresso do agente de
saúde, bem como qualquer outra autoridade sanitária, para fins de
inspeção, verificação, orientação, informação, aplicação de
inseticida ou qualquer outra atividade específica de combate à
dengue;
III - A recusa, por qualquer pessoa, a submeter-se à coleta de
sangue para fins de diagnóstico de vírus da dengue, solicitado pela
autoridade epidemiológica do Município ou qualquer outro serviço
médico ou privado.
§ 1º.  Constatada a existência de recipientes que possibilitem a
criação e proliferação de mosquitos, serão aplicadas as respectivas
penalidades, constantes do Anexo que acompanha e integra a
presente Lei.
§ 2º. Nos recipientes em que forem encontradas larvas, o valor da
multa será majorado em 25% (vinte e cinco por cento).
§ 3º. Ocorrendo as recusas previstas nos incisos II ou III do caput,
será aplicada a penalidade de multa no valor de 35 (trinta e cinco)
UFESPs.
§ 4º. sem prejuízo da aplicação da multa prevista no parágrafo
anterior, poderá o agente sanitário, sempre que caracterizada, na
forma definida em ato regulamentar federal, estadual ou municipal,
situação de iminente perigo à saúde pública, promover o ingresso
forçado em imóveis particulares, nos casos de recusa ou de ausência
de alguém que lhe possa facultar a entrada, quando esse
procedimento se mostrar fundamental para a contenção da doença
ou do agravo à saúde.
Art. 12 . Nos terrenos baldios , estabelecimentos e residências
onde são mantidos ou comercializados materiais recicláveis de
qualquer natureza, apontados pela vigilância em saúde do Município
como de risco à proliferação de mosquitos, ficam seus proprietários
ou responsáveis obrigados a manter os materiais sob cobertura
apropriada e aprovada pela autoridade sanitária municipal,
respeitadas as demais normas legais aplicáveis à espécie.
§1º. A desobediência ou não observância das exigências estabelecidas
neste artigo implicará, sem prejuízo das demais penalidades
previstas nesta Lei, na aplicação de multa no valor de 71(setenta
e uma) UFESPs.
§ 2°.  Na hipótese de ser aplicada a penalidade de apreensão do
material, será esta efetuada pelo serviço de limpeza pública do
Município, que o encaminhará às cooperativas ou associações que
exerçam atividades de reciclagem.
Art. 13.  É vedada, sem a prévia autorização do órgão competente
do Poder Executivo, a utilização de imóvel para depósito de
materiais recicláveis.
Art. 14.  Os proprietários ou responsáveis pelas borracharias,
comércio de  pneus, bicicletarias, oficinas automotivas, depósitos
de pneus e congêneres, transportadoras ou qualquer estabelecimento
que beneficie ou manipule borracha de qualquer natureza, deverão
manter cobertura total para esses materiais, respeitadas as demais
normas legais, aplicáveis à espécie, de forma a impedir o acúmulo
de água e a conseqüente proliferação de mosquitos.
Parágrafo Único.  A desobediência ou não observância das
exigências estabelecidas neste artigo, implicará, sem prejuízo das
demais penalidades previstas nesta Lei, na aplicação de multa no
valor de 71 (setenta e uma) UFESPs.
Art. 15.   O Poder Executivo, através do serviço de limpeza
pública, fica incumbido de remover e destinar, de maneira
ambientalmente correta, os pneus e similares que forem depositados
irregularmente em terrenos baldios, margens de córregos e represas,
glebas ou qualquer área não habitada no Município.
Parágrafo único.  Constatada a deposição irregular de pneus e
similares, prevista neste artigo, será aplicada ao infrator, sem
prejuízo das demais penalidades previstas nesta Lei, multa no valor
de 71 (setenta e uma) UFESPs.
Art. 16.  Os proprietários ou responsáveis por ferros-velhos,
comércio e beneficiamento de aparas, e por estabelecimentos que
comercializam sucatas em geral e congêneres, deverão providenciar
cobertura adequada, respeitadas as demais normas legais aplicáveis
à espécie, de forma a impedir o acúmulo de água.
§ 1°.  Os materiais depositados nesses estabelecimentos deverão
ser acondicionados distantes 1 (um) metro dos muros limítrofes de
qualquer outro imóvel, de forma a permitir o livre acesso para
aplicação periódica de inseticida, quando necessário.
§ 2°. A desobediência ou não observância das exigências
estabelecidas neste artigo implicará, sem prejuízo das demais
penalidades previstas nesta Lei, na aplicação de multa no valor de
71 (setenta e uma) UFESPs.clagem.
Art. 17.   Os proprietários, ou responsáveis, por floriculturas,
comércios atacadistas ou varejistas de flores naturais, de vasos,
floreiras ou similares, deverão adotar cobertura, respeitadas as
demais normas aplicáveis à espécie, de forma a impedir o acúmulo
de água nos recipientes ali comercializados, ou àqueles que

permaneçam apenas para exposição.
§ 1º . É proibida a manutenção de pratos ou material similar
para a sustentação de xaxins, vasos ou qualquer espécie de planta,
exceto se estiverem devidamente perfurados, com, no mínimo,
03 (três) furos e com areia grossa ou produto similar que evite o
acúmulo de água.
§ 2º. As bromélias, bem como qualquer outra espécie de planta
que abrigue águas de chuvas ou de regas, deverão receber tratamento
à base de água sanitária na proporção de uma colher de sopa para
um litro de água, devendo ser regada duas vezes por semana com
mangueira de água corrente da torneira.

§ 3º. O atendimento da exigência prevista no parágrafo anterior
será comprovada perante a equipe municipal de fiscalização da
Secretaria Municipal da Saúde mediante a constatação da não
existência de larvas nestas plantas, ou de qualquer outro instrumento
comprobatório, fornecido pela floricultura.
§ 4º.  As floriculturas e demais estabelecimentos que comercializam
bromélias ou qualquer planta, cuja espécie acumule água, terão
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta lei, para
criar um adesivo de advertência aos consumidores, no qual deverá
conter todas as orientações quanto aos cuidados sobre a proliferação
do mosquito transmissor da dengue no cultivo destas plantas.
 §5º.  No ato da venda direta ao consumidor ou quando utilizadas
em jardins, essas plantas deverão ser entregues com o adesivo de
advertência.
§ 6º.  A desobediência ou não observância das exigências
estabelecidas neste artigo implicará, sem prejuízo das demais
penalidades previstas nesta Lei, na aplicação de multa no valor de
71 (setenta e uma) UFESPs.
Art. 18 . Os proprietários, possuidores ou responsáveis a qualquer
título, de imóveis que estiverem postos à venda ou para locação,
ficam obrigados a mantê-los com os vasos sanitários vedados,
caixas d’água tampadas e vedadas, ralos externos vedados, piscinas
com tratamento à base de cloro e cobertas sem possibilidade de
acumulo de água, calhas desobstruídas e isentas de qualquer material
que possa acumular água.
Parágrafo Único. A desobediência ou não observância das
exigências estabelecidas neste artigo implicará, sem prejuízo das
demais penalidades previstas nesta Lei, na aplicação de multa no
valor de 71 (setenta e uma) UFESPs.
Art. 19.  Deverá ser constituída uma Comissão que será a responsável
pela avaliação da aplicação das multas e seus respectivos
parcelamentos.
Parágrafo Único. A Comissão a que se refere o caput deste
artigo deverá ser composta por 50% (cinqüenta por cento) de
membros indicados pela Secretaria Municipal da Saúde e 50%
(cinqüenta por cento) de membros indicados pelo Conselho
Municipal da Saúde.
Art. 20.  O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que
for necessário, no prazo de sessenta dias, a contar da data de sua
publicação.
 Art. 21.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 Art. 22.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 14/02/2008
ROBERTO CONDE ANDRADE

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA

ANEXO: Grupos – Especificação de recipientes que possam servir
de criadouros para o mosquito transmissor da dengue –
Especificação de Atividades – Graus de risco– Valor das Multas
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J u s t i f i c a t i v a
Encaminhamos para apreciação e deliberação dos componentes
dessa Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que “Prevê medidas
permanentes de prevenção e controle da dengue”.

Como é sabido, a dengue é um dos principais problemas de saúde
pública no mundo.  O mosquito transmissor da dengue, o Aedes
Aegypti, espalhou-se por uma área onde vivem  bilhões de pessoas
em todo o mundo. Nas Américas, está presente desde os Estados
Unidos até o Uruguais, com exceção apenas do Canadá e do Chile,
por razões climáticas e de altitude.
Em nosso país, as condições sócio-ambientais favoráveis a expansão
do Aedes Aegypti possibilitaram uma dispersão desse vetor, desde
sua reintrodução em 1976, dispersão essa de difícil controle pelos
métodos tradicionais empregados no combate às doenças
transmitidas por vetores.
Programas essencialmente centrados no combate químico, com
baixíssima ou mesmo nenhuma participação da comunidade, sem
integração intersetorial e com pequena utilização do instrumental
epidemiológico mostraram-se incapazes de conter um vetor com
altíssima capacidade de adaptação ao novo ambiente criado pela
urbanização acelerada e pelos novos hábitos.
Com isso, o que se observa em diversas regiões do país é a instalação
de epidemias nos períodos mais quentes do ano. Na região
metropolitana de Campinas (RMC), por exemplo, desde 1998
vem ocorrendo epidemias, cujo controle vem exigindo cada vez
mais sorte de esforço, considerando que a propagação da doença
está relacionada diretamente com a presença do vetor.
Em Jundiaí, mesmo com todo empenho dos técnicos da Secretaria
Municipal da Saúde, a situação não é menos grave que a do restante
do Estado.
Diante das dificuldades encontradas no combate direto ao Aedes
Aegypti, seja pela insistência da população em manter criadouros
do mosquito em suas respectivas residências e locais de trabalho,
seja pela recusa de moradores em receber o agente de saúde, torna-
se imprescindível que o Poder Público adote medidas legais mais
enérgicas, de forma a garantir um mínimo de condições para que
não venhamos a sofrer com uma epidemia em grande escala, além
de mantermos afastada a possibilidade da ocorrência de óbitos
causados pela forma mais grave da doença, a dengue hemorrágica.
À vista do exposto e considerando a relevância do assunto em
questão, aguardamos que os nobres pares aprovem o presente
Projeto de Lei, que com certeza será benéfico para nosso Município.
Encaminhamos para apreciação e deliberação dos componentes
dessa Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que “dispõe sobre
medidas permanentes de prevenção contra a dengue e dá outras
providências”.
Como é sabido, a dengue é um dos principais problemas de saúde
pública no mundo.  O mosquito transmissor da dengue, o Aedes
Aegypti, espalhou-se por uma área onde vivem  bilhões de pessoas
em todo o mundo. Nas Américas, está presente desde os Estados
Unidos até o Uruguais, com exceção apenas do Canadá e do Chile,
por razões climáticas e de altitude.
Em nosso país, as condições sócio-ambientais favoráveis a expansão
do Aedes Aegypti possibilitaram uma dispersão desse vetor, desde
sua reintrodução em 1976, dispersão essa de difícil controle pelos
métodos tradicionais empregados no combate às doenças
transmitidas por vetores.
Programas essencialmente centrados no combate químico, com
baixíssima ou mesmo nenhuma participação da comunidade, sem
integração intersetorial e com pequena utilização do instrumental
epidemiológico mostraram-se incapazes de conter um vetor com
altíssima capacidade de adaptação ao novo ambiente criado pela
urbanização acelerada e pelos novos hábitos.
Com isso, o que se observa em diversas regiões do país é a instalação
de epidemias nos períodos mais quentes do ano. Na região
metropolitana de Campinas (RMC), por exemplo, desde 1998
vem ocorrendo epidemias, cujo controle vem exigindo cada vez
mais sorte de esforço, considerando que a propagação da doença
está relacionada diretamente com a presença do vetor.
Em Jundiaí, mesmo com todo empenho dos técnicos da Secretaria
Municipal da Saúde, a situação não é menos grave que a do restante
do Estado.
Diante das dificuldades encontradas no combate direto ao Aedes
Aegypti, seja pela insistência da população em manter criadouros
do mosquito em suas respectivas residências e locais de trabalho,
seja pela recusa de moradores em receber o agente de saúde, torna-
se imprescindível que o Poder Público adote medidas legais mais
enérgicas, de forma a garantir um mínimo de condições para que
não venhamos a sofrer com uma epidemia em grande escala, além
de mantermos afastada a possibilidade da ocorrência de óbitos
causados pela forma mais grave da doença, a dengue hemorrágica.

À vista do exposto e considerando a relevância do assunto em
questão, aguardamos que os nobres pares aprovem o presente
Projeto de Lei, que com certeza será benéfico para nosso Município.

ROBERTO CONDE ANDRADE

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA

PROJETO DE LEI N°. 9.951
(Marilena Perdiz Negro)
Prevê identificação nos veículos oficiais do serviço público
municipal.

Art. 1º.  Todo veículo oficial, de propriedade ou a serviço da
Administração Pública Municipal direta ou indireta, de qualquer
um dos Poderes, será identificado com o Brasão Oficial do
Município.
Art. 2º.  O Brasão Oficial será afixado nas duas portas laterais
dianteiras, em tamanho visível, colorido, em veículos leves, de
transporte de pessoas (com capacidade de até 15 passageiros) e
caminhões.
§ 1º.  Veículos do Poder Executivo terão os seguintes dizeres, logo
abaixo do Brasão Oficial: “PREFEITURA MUNICIPAL DE
JUNDIAÍ” e “USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO”.
§ 2º.  Veículos do Poder Legislativo terão os seguintes dizeres, logo
abaixo do Brasão Oficial: “CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ”
e “USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO”.
§ 3º.  Veículos não oficiais, mas a serviço da Administração Pública,
terão os seguintes dizeres: “A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE
JUNDIAÍ”.
§ 4º.  Qualquer outro tipo de identificação é proibida.
Art. 3º.  Veículos adquiridos com recursos vinculados para finalidades
específicas serão identificados conforme dispõe esta lei e indicarão
a respectiva fonte de recursos.
Art. 4º.  Na aquisição de novos veículos para a frota, a identificação
será feita imediatamente, antes mesmo de sua utilização.
Art. 5º.  Cada um dos Poderes regulamentará os padrões de tamanho
a ser adotado, para o símbolo e expressões exigidas, que serão
proporcionais à dimensão dos veículos.
Art. 6º.  O disposto nesta lei será cumprido sem prejuízo ao que
estabelece o Código de Trânsito Brasileiro, as demais leis e as
determinações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Art. 7º.  Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua
publicação.

Sala das Sessões, 14/02/2008

MARILENA PERDIZ NEGRO
J u s t i f i c a t i v a

A Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código
de Transito Brasileiro, em seu artigo 120, § 1°, estabelece que “os
órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal,
somente registrarão veículos oficiais de propriedade da
administração direta, da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, de qualquer um dos poderes, com indicação
expressa, por pintura nas portas, do nome, sigla ou logotipo do
órgão ou entidade em cujo nome o veículo será registrado,
excetuando-se os veículos de representação e os previstos no art.
116”, que por sua vez prescreve que “os veículos de propriedade
da União, dos Estados e do Distrito Federal, devidamente
registrados e licenciados, somente quando estritamente usados
em serviço reservado de caráter policial, poderão usar placas
particulares, obedecidos aos critérios e limites estabelecidos pela
legislação que regulamenta o uso de veículo oficial”.
O Município de Jundiaí com sua crescente população e conseqüente
aumento da prestação dos serviços públicos em todas as esferas de
poder exige investimentos físicos (equipamentos públicos como
prédios, equipamentos tecnológicos como aparelhos, veículos e
máquinas), sendo os veículos automotores um dos principais
instrumentos nesta prestação de serviços públicos à sociedade.
Observa-se, entretanto que no Município de Jundiaí as normas
definidas no Código de Trânsito Brasileiro e leis, no que se refere
a exigência da identificação de veículos oficiais não estão sendo
observadas nesses últimos dez anos, considerando a data de
promulgação do Código, 1997.
Consideramos a importância de uniformizar e padronizar a
identificação dos veículos oficiais, através desta iniciativa, para o
controle dos próprios órgãos públicos na utilização racional e
fiscalização de seus veículos, como para a visibilidade que dará à
comunidade, parceira dos nossos poderes instituídos, ampliando o



PÁGINA 36  IMPRENSA OFICIAL 22 DE FEVEREIRO DE 2008

seu poder de fiscalização, coibindo abusos na utilização inadequada
e irregular de veículos oficiais.
A cidadania também se constrói através da identidade de seus
cidadãos com os símbolos e história de sua cidade. Neste sentido o
presente Projeto de Lei contribui para, além de divulgar o Brasão
Oficial do Município a toda população de Jundiaí e demais cidades
por onde circularem os veículos, resgatar o valor histórico que
este símbolo tem para nossa cidade. Assim deverá ser o único tipo
de imagem a ser afixado nos veículos oficiais do município,
facilitando a identificação por parte da população e impedindo o
gasto de dinheiro público, com despesas para retirar símbolos
anteriormente usados e imprimir marcas que identifiquem sua
gestão.
Esperamos contar com o apoio dos nobres Edis para aprovação
deste projeto.

MARILENA PERDIZ NEGRO

MOÇÃO 00191
Apelo à Câmara dos Deputados por aprovação do Projeto de Lei
3.057, do Ex-Deputado Bispo Wanderval (PL-SP), que modifica a
Lei 6.766/79, que regula o parcelamento do solo.

Considerando que tramita na Câmara Federal o Projeto de Lei
3.057/2000, do Ex-Deputado Bispo Wanderval (PL-SP), que
modifica a Lei 6.766/99, que dá diretrizes para as ocupações urbanas,
matéria esta que se encontra submetida a análise por Comissão
Especial;
Considerando que o cuidado com o meio ambiente em nosso País,
tomou uma agradável proporção que está levando os profissionais
a elaborar meios e técnicas que possam preservar os espaços naturais
de nossas cidades;
Considerando que a preocupação com a disciplina que deve
acontecer no quesito ocupação urbana é pertinente, pois a saúde
das populações das cidades também depende da saúde do meio
ambiente urbano;
Considerando que todo este cuidado, com certeza, vai reverter, a
médio e longo prazo, na melhoria da qualidade de vida destas
pessoas e posteriormente de toda a população das cidades; e
Considerando que ainda existem muitas fórmulas que ainda não
foram implantadas nas cidades e que podem trazer enormes
melhorias bem como objetividade às novas construções,
Apresentamos à Mesa, na forma regimental, sob apreciação do
soberano Plenário, esta Moção de Apelo à Câmara dos Deputados
por aprovação do Projeto de Lei 3.057, do Ex-Deputado Bispo
Wanderval (PL-SP), que modifica a Lei 6.766/79, que regula o
parcelamento do solo, dando-se ciência desta deliberação ao
Presidente da Casa.

Sala das Sessões, 19/02/2008
ENIVALDO RAMOS DE FREITAS

 “Val”

MOÇÃO Nº. 00192
Apelo ao Governo do Estado por revisão dos contratos de concessão
das rodovias, embasada na Lei 8.666/93 e, para novas concessões,
a adoção de leilões pelo modelo da menor tarifa- seguindo o
princípio do Equilíbrio Econômico Financeiro-EEF.

Considerando que desde a privatização das rodovias paulistas
ocorreram muitas reclamações sobre o preço da tarifa e quanto ao
número de praças de pedágio;
Considerando que o Governo do Estado adotou o discurso de que os
parâmetros para a concessão dessas rodovias eram técnicos, mas o
formato que se vê é o da concessão baseada no retorno financeiro
para o Estado e isso encarece a tarifa;
Considerando que o processo de privatização da malha rodoviária
de nosso Estado começou em 1998, num total de 3.550 km de
rodovias concedidas às empresas por 20 anos, e que, desde então o
número de praças de pedágio cresceu exponencialmente, e que o
negócio, a julgar pela expectativa da receita da Agência Reguladora
de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São
Paulo-ARTESP na Proposta de Lei Orçamentária (PLOA) de 2008
é de R$ 3,4 bilhões – expectativa de faturamento das
concessionárias para este ano;
Considerando que o Brasil conta com 321 postos de pedágio e no
Estado de São Paulo concentram-se 153 unidades, ou seja, 47,66%

do total do país, e que – antes da concessão, havia 28 pedágios,
então, no decorrer de dez anos houve um aumento de quase cinco
vezes, e a evolução dos preços foi de mais de oito vezes,
representando um índice de 204% acima da inflação, segundo o
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada-IPEA;
Considerando que 93% das cargas paulistas e 60% das brasileiras
passam pelas rodovias do Estado, o que encarece o frete na mesma
proporção;
Considerando que, segundo o Governo do Estado,  as receitas são
aplicadas nas rodovias que estão fora da concessão; então, em
tese, a administração pública já não precisa investir na manutenção
dos 3.550 km de rodovias, entretanto, não cabe ao usuário das
rodovias pedagiadas pagar pela manutenção das demais – e das
quais ele não se serve e para as quais o governo tem recursos
proveniente da Contribuição de Intervenção do Domínio
Econômico-CIDE e do Imposto sobre Propriedade de Veículos
Automotores-IPVA;
Considerando que, após o leilão realizado pelo Governo Federal,
ficou patente que o modelo de concessão de rodovia é insustentável
em São Paulo, e que o ideal é que  se  revejam  os  contratos
antigos, direito previsto na Lei 8.666/93, que cobre casos ligados
ao Equilíbrio Econômico Financeiro-EEF, portanto, não estará
infringindo nenhuma cláusula de contrato;
Considerando que a ARTESP, juntamente com o Governo do Estado
– sem ter sido ouvido o Conselho Consultivo - já prorrogou os
contratos mencionados e eles ainda nem estão na metade de sua
validade;
Considerando que o leilão de rodovias do Governo Federal
fundamentado no modelo da menor tarifa foi um sucesso –
contrariando as expectativas gerais – e os vencedores do certame,
além da recuperação e duplicação das rodovias, estão
comprometidos com a implantação de radares, balanças de pesagem
e recursos para reaparelhamento da Polícia Rodoviária Federal;
Considerando que, desta forma, o momento não é o de buscar
justificativas para elevados custos de pedágio no Estado, mas o de
avaliar as políticas e, utilizando-se das formalidades legais existentes
e do bom senso, visar políticas mais justas aos contribuintes,
Apresentamos à Mesa, na forma regimental, sob apreciação do
soberano Plenário, esta Moção de apelo ao Governo do Estado
por revisão dos contratos de concessão das rodovias, embasada na
Lei 8.666/93 e, para novas concessões, a adoção de leilões pelo
modelo da menor tarifa- seguindo o princípio do Equilíbrio
Econômico Financeiro-EEF, dando-se ciência desta deliberação
ao Governador do Estado, ao Secretário Estadual de Transportes e
ao Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos
Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP.

Sala das Sessões, 19/02/2008

CARLOS ALBERTO KUBITZA

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ

AUDIÊNCIA PÚBLICA EM 27 DE FEVEREIRO DE 2008.

(às 09:00 hs)

Pauta – Convite
Em observância à previsão contida no § 4º, do art. 9º da Lei
Complementar Federal nº 101/00 (LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL), realizar-se-á audiência pública quadrimestral em 27 de
fevereiro p.f, a partir das 09:00 hs., nas dependências da Câmara
Municipal de Jundiaí, perante a Comissão referida no art. 131, § 2º
da Lei Orgânica do Município, relativa à demonstração e avaliação
do cumprimento das metas fiscais do 3º Quadrimestre do ano de
2007.
Publique-se e afixe-se no local de costume da Câmara Municipal.

 Jundiaí, 19 de fevereiro de 2008.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

PORTARIA Nº 2.266, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2.008, concede
ao servidor MARCOS JOSÉ DA SILVA, Assistente Parlamentar II,
símbolo CC-4, do QPL, gratificação de 40% do seu vencimento-
base, a partir de 24 de janeiro de 2.008.

PORTARIA Nº 2.267, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2.008, concede
abono de permanência à funcionária MARLENE DOS SANTOS, a
partir de 21 de dezembro de 2.007, com base no art. 119-A da Lei

Complementar nº 348/02 (Estatuto dos Funcionários Públicos) e
nos elementos constantes no Processo Administrativo CMJ nº
51523/07.

130ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª. LEGISLATURA, EM 26
DE FEVEREIRO DE 2008

(Ordem do Dia)

1. VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI Nº. 9.734/2007 -
JOSÉ ANTÔNIO KACHAN - Exige base de alvenaria para telefones
públicos, caixas de correios e equipamentos similares. (CJ 997;
CJR 998; quorum de rejeição: maioria absoluta; incluído por força
do RI, art. 207; § 3º.; vencimento: 28/02/2008)

2. PROJETO DE LEI Nº. 9.830/2007 - JÚLIO CÉSAR DE
OLIVEIRA - Condiciona o uso de madeira nativa em obras e serviços
de engenharia da Administração Pública e dá outras providências.
(CJ 863; CJR 839; COSP 862; CDMA 871; quorum: maioria simples;
incluído por força do Reqto. Plen. 1.200/2007; vide pauta da SO
de 30/10/2007; 2 AD)

3. PROJETO DE LEI Nº. 9.887/2007 - ANTONIO CARLOS
PEREIRA NETO - Altera a Lei 3.566/90, para permitir propaganda
comercial em veículo de transporte escolar. (CJ 936; CJR 950;
quorum: maioria simples)

4. PROJETO DE LEI Nº. 9.903/2007 - GERSON
HENRIQUE SARTORI - Declara de utilidade pública a
ASSOCIAÇÃO MATA CILIAR-AMC. (CJ 989; CJR 993; quorum:
maioria simples)

5. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1.220/2008
- MESA - Suspende, por inconstitucional, a execução da Lei
Complementar 435/06, que altera o Código Tributário, para prever
isenção do IPTU em favor da pessoa portadora de deficiência ou
do seu responsável, nas condições que especifica. (CJ 1.015; CJR
1.001; quorum: maioria simples)

6. MOÇÃO Nº. 182/2007 - CLÁUDIO ERNANI
MARCONDES DE MIRANDA - Apelo ao Departamento
Aeroviário do Estado de São Paulo-DAESP por execução de obras
de melhoria no Aeroporto Estadual de Jundiaí “Comandante Rolim
Adolfo Amaro”. (quorum: maioria simples; incluída por força do
Reqto. Plen. 1.248; vide pauta da SO de 20/11/2007; 1 AD)

7. MOÇÃO Nº. 191/2008 - ENIVALDO RAMOS DE
FREITAS - Apelo à Câmara dos Deputados por aprovação do
Projeto de Lei 3.057, do Ex-Deputado Bispo Wanderval (PL-SP),
que modifica a Lei 6.766/79, que regula o parcelamento do solo.
(quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152
“caput”)

8. MOÇÃO Nº. 192/2008 - CARLOS ALBERTO KUBITZA
- Apelo ao Governo do Estado por revisão dos contratos de
concessão das rodovias, embasada na Lei 8.666/93 e, para novas
concessões, a adoção de leilões pelo modelo da menor tarifa-
seguindo o princípio do Equilíbrio Econômico Financeiro-EEF.
(quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152
“caput”)

Jundiaí, 21 de fevereiro de 2008.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

129ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª. LEGISLATURA
(Em 19 de fevereiro de 2008)

1. PEQUENO EXPEDIENTE

1.a) Matéria apresentada

1.  PROJETO DE LEI 09949/2008 - JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
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- Prevê reciclagem do material usado da construção civil para os
fins que especifica.

2.  PROJETO DE LEI 09950/2008 - ROBERTO CONDE
ANDRADE  - Prevê medidas permanentes de prevenção e controle
da dengue.

3.  PROJETO DE LEI 09951/2008 - MARILENA PERDIZ
NEGRO - Prevê identificação nos veículos oficiais do serviço
público municipal.

4.  MOÇÃO 00191/2008 - ENIVALDO RAMOS DE FREITAS -
Apelo à Câmara dos Deputados por aprovação do Projeto de Lei
3.057, do Ex-Deputado Bispo Wanderval (PL-SP), que modifica a
Lei 6.766/79, que regula o parcelamento do solo.

5.  MOÇÃO 00192/2008 - CARLOS ALBERTO KUBITZA - Apelo
ao Governo do Estado por revisão dos contratos de concessão das
rodovias, embasada na Lei 8.666/93 e, para novas concessões, a
adoção de leilões pelo modelo da menor tarifa- seguindo o princípio
do Equilíbrio Econômico Financeiro-EEF.

1.b) Requerimentos deferidos

ADILSON RODRIGUES ROSA
01953 - Retirada do Projeto de Lei 9.937, do Vereador Adilson
Rodrigues Rosa, que altera a Lei 4.907/96, para modificar condições
de distribuição de folhetos na via pública por empresas.
01954 - Retirada do Projeto de Lei 9.945, do Vereador Adilson
Rodrigues Rosa, que altera a Lei 4.010/92, para modificar condições
para guarda de veículos em vias e próprios públicos.

CARLOS ALBERTO KUBITZA
01955 - Pesar pelo falecimento do Sr. Amadeu Alexandre de Almeida.

LUIZ FERNANDO MACHADO
01956 - Solicitação à Secretaria de Estado da Educação de reparação
do sistema de iluminação do pátio da EE Prof.ª Benedita Arruda
(Bairro Agapeama).
01957 - Solicitação ao DER de remoção de eucaliptos de área
situada na Estrada Velha para São Paulo (Vila Rami).
01958 - Congratulações com a escritora Aparecida Mariano de
Barros pelo lançamento dos livros “Cipreste ao Vento” e “Relva
Molhada”.
01959 - Congratulações com o Lions Clube de Jundiaí Oeste pelo
sucesso da Campanha Permanente de Arrecadação.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
01960 - Congratulações com o Secretário Municipal de Serviços
Públicos pelo brilhante trabalho executado nos últimos 12 anos
em prol da comunidade.
01961 - Solicitação à Telefonica de instalação de telefone público
na Praça dos Estados (Vila Ruy Barbosa).
01962 - Pesar pelo falecimento da Sr.ª Mirtes Furlan Canterucci.
01963 - Pesar pelo falecimento do Sr. Sebastião Borges de Abreu.

GERSON HENRIQUE SARTORI
01964 - Sustação, até 18 de abril de 2008, do trâmite do Projeto
de Lei Complementar 800, do Prefeito Municipal, que altera a Lei
Complementar 26/91, para modificar e revogar disposições sobre
o Conselho Municipal de Transportes.

LUIZ FERNANDO MACHADO
01966 - Realização de Audiência Pública para debate do Projeto de
Lei Complementar 800, do Prefeito Municipal, que altera a Lei
Complementar 26/91, para modificar e revogar disposições sobre
o Conselho Municipal de Transportes.

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
01967 - Pesar pelo falecimento do Sr. Gelson Ribeiro Spaleta.

1.c) Indicações despachadas

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
11510 - Corte de mato e limpeza da viela da Rua Benedito Valderez
Fraia (Jardim da Serra).
11511 - Corte de mato e limpeza de terreno situado na Rua José
Conforti de Toledo, ao lado do n.° 122 (Parque Cidade Jardim II).

11512 - Cobertura de ponto de ônibus da Rua Oscar Augusto Guelli
Filho, defronte do n.° 255 (Parque Cidade Jardim).
11513 - Operação “tapa-buracos” na Rua Colégio Florence (Jardim
Primavera).
11514 - Implantação de mão única de direção na Rua Leme (Vila
São Paulo).
11515 - Recapeamento das ruas de Vila Agrícola.
11516 - Recapeamento da Rua Dr. Paschoal de Muzzio (Vila
Vianello).
11517 - Remoção de árvore na Rua João Puttini, defronte do n.º
44 (Jardim Ermida II).
11518 - Poda de árvore da Av. Fernando Arens, defronte do n.° 35
(Vila Arens).
11519 - Implantação de redes de águas e esgoto na Rua 1 do
Condomínio Vale Verde (Bairro Caxambu).

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
11520 - Nivelamento de trecho da Av. Eng.° Tasso Pinheiro (Bairro
Terra Nova).

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
11521 - Corte de mato na Rua Comendador Gumercindo
Barranqueiros (“Estrada da Malota”).
11522 - Tapamento de buraco na Rua Giustiniano Borin, defronte
do n.º 158.
11523 - Sinalização de solo na Rua Atibaia, defronte do n.° 700
(Jardim Tamoio).
11524 - Corte de mato na Av. Giustiniano Borin.
11525 - Corte de mato na Rua Itirapina.
11526 - Corte de mato na Av. Bortholo Murari.

ANA TONELLI
11527 - Nivelamento da Av. Antonio Müller (Bairro Rio Acima).
11528 - Pintura de sinalização de solo na Av. Geraldo Azzoni
(“Estrada do Rio Acima”).
11529 - Aplicação de herbicida nas calçadas e sarjetas da Rua
Senegal (Jardim Bonfiglioli).
11530 - Implantação de sinalização de solo na Rua Carlos Fernandes
Netto (Vila Marlene).
11531 - Implantação de sinalização de solo na Rua Cuiabá (Vila
Maria Genoveva).
11532 - Aplicação de herbicida nas calçadas e sarjetas da Av. Dr.
Nelson Villaça (Jardim do Lago).
11533 - Pintura de lombadas na Av. Geraldo Azzoni (“Estrada do
Rio Acima”).
11534 - Corte de mato das laterais da Rua Paul P. Harris (Vila Bela
Vista).
11535 - Corte de vegetação na Av. Antonio Müller (Bairro Rio
Acima).
11536 - Operação “tapa-buraco” na Av. Geraldo Azzoni (“Estrada
do Rio Acima”).

ADILSON RODRIGUES ROSA
11537 - Operação “tapa-buracos” na Av. dos Imigrantes Italianos.
11538 - Operação “tapa-buracos” na Rua Paraná (Vila Maringá).
11539 - Operação “tapa-buraco” na Av. Humberto Cereser.
11540 - Poda de árvore na Rua Osvaldo Ventriglio, defronte do n.º
116 (Jardim Água das Flores).
11541 - Fechamento de terreno da Municipalidade na Rua Santana,
entre os n.ºs 138 e 168 (Vila Santana).
11542 - Poda de árvores na Rua Neider Borges, altura do n.° 131
(Jardim Santa Gertrudes).
11543 - Limpeza e calçamento na viela ao lado do n.º 116 da Rua
Osvaldo Ventriglio (Jardim Água das Flores).

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
11544 - Operação “tapa-buraco” na Rua Júlio Ribeiro (Jardim São
Camilo).
11545 - Poda de árvore da Rua Prof. João Luiz de Campos, defronte
do n.° 283 (Vila Vianello).
11546 - Tapamento de buracos na esquina da Rua Santa Inês com
a Av. Manoel Pontes Júnior (Jardim Sevilha).
11547 - Tapamento de buracos na Av. Prof.ª Leonita Faber Ladeira,
trecho entre os n.°s 1.026 e 1.052 e defronte do n.° 1.220 (Jardim
do Lago).
11548 - Repinte de sinalização de solo e substituição de prisma na
Rua Paulínia, esquina com a Rua Luiz de Oliveira Arruda (Jardim
do Lago).
11549 - Repinte e tapamento de buracos em lombada da Av. Antonio
Segre, altura do n.° 606 (Vila Ponte de Campinas).

11550 - Manutenção em sinalizadores de trânsito da Rua Luiz de
Oliveira Arruda, esquina com a Av. Dr. Gumercindo Soares de
Camargo (Jardim do Lago).
11551 - Tapamento de buracos na Rua Luiz de Oliveira Arruda,
defronte do n.º 344 (Jardim do Lago).
11552 - Colocação de placas toponímicas na esquina das ruas
Fortunato Mori e 23 de Maio (Vila Vianello).
11553 - Tapamento de buraco na Av. Antonio Segre, altura do n.º
606 (Vila Ponte de Campinas).

ROBERTO CONDE ANDRADE
11554 - Aplicação de herbicida na Rua Dr. Jaime Pinheiro de
Ulhoa Cintra (Cidade Luiza).
11555 - Operação “tapa-buracos” na Rua Tiradentes.
11556 - Corte de mato junto ao Córrego da Ponte (Bairro Ponte
São João).
11557 - Ampliação dos horários da linha de ônibus 940 (Terminal
Eloy Chaves/Terminal Hortolândia).

MARCELO ROBERTO GASTALDO
11558 - Limpeza e corte de mato da Av. Antonio Frederico Ozanan.
11559 - Corte de mato e limpeza das calçados do Jardim Tamoio.
11560 - Operação “tapa-buraco” na Av. Comendador Antônio
Borin, trecho entre os n.°s 2.400 e 5.683 (Bairro Colônia).
11561 - Limpeza e corte de mato de terreno na Av. Humberto
Cereser, fundos com a EMEB Prof.ª Maria Aparecida de Souza
Almeida Ramos (Jardim Califórnia).
11562 - Repinte de sinalização de solo defronte da EMEB Prof.ª
Maria Aparecida de Souza Ramos (Jardim Califórnia).
11563 - Corte de mato e limpeza da Av. Luiz Zorzetti (Bairro
Colônia).
11564 - Tapamento de buracos na Rua Joaquim Nabuco, esquina
com a Rua Oswaldo Cruz (Bairro Ponte São João).
11565 - Limpeza da Praça Gines Cervantes de Jesus (Parque da
Represa).
11566 - Limpeza e impermeabilização da cobertura do ponto de
ônibus da Rua 23 de Maio, defronte do n.° 310 (Vila Vianello).
11567 - Tapamento de buraco na Av. Padre Evaristo Afonso (Bairro
Jundiaí-Mirim).

ROBERTO CONDE ANDRADE
11568 - Recapeamento da Rua Marcílio Dias (Centro).
11569 - Remoção de azaléia da praça situada na Av. 14 de
Dezembro, defronte do n.º 75.
11570 - Aplicação de herbicida nas calçadas do Parque Cidade
Jardim.
11571 - Tapamento de buracos nos cruzamentos da Rua Coronel
Boaventura Mendes Pereira com as ruas Zacarias de Góes e Senador
Fonseca (Centro).
11572 - Poda de árvore da Rua Prof. Dario de Queiroz, defronte
do n.° 97 (Jardim Tamoio).

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
11573 - Intensificação de rondas da Guarda Municipal na Rua
Oswaldo Aranha (Vila Lacerda).
11574 - Limpeza das caixas de inspeção da Av. Itatiba (Vila Rio
Branco).
11575 - Poda das árvores de Vila Lacerda.
11576 - Operação “mata-mato” nas calçadas da Rua Wenceslau de
Queiroz, trecho entre as ruas Moreira César e Augusto Severo.
11577 - Construção de passeio público na Rua Osvaldo de Andrade
(Jardim Pitangueiras).
11578 - Corte de mato do canteiro central da Av. dos Imigrantes
Italianos.
11579 - Intensificação de rondas da Guarda Municipal na Rua
Rangel Pestana (Centro).
11580 - Limpeza e corte de mato do córrego da Vila Nambi.
11581 - Corte de mato da Esplanada Monte Castelo (“Escadão”).
11582 - Intensificação de rondas, pela Guarda Municipal, na Rua
Santa Maria (Bairro Ponte São João)

CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA
11583 - Corte de mato e limpeza da Praça Família Messina (Jardim
Florestal).
11584 - Poda de árvores na Rua Maestro Heitor Villa Lobos,
defronte do n.º 27 (Vila Lacerda).
11585 - Nivelamento de tampão de esgoto da Av. Henrique Andrés,
esquina com a Rua Campos Salles (Vila Municipal).
11586 - Manutenção das juntas de dilatação do Viaduto Prof.
Joaquim Candelário de Freitas.
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11587 - Tapamento de buraco na Rua Eugênio Lacerda, defronte
do n.º 20 (Vila Viotto).
11588 - Tapamento de buraco na Rua Carlos Fernandes Netto,
defronte dos n.°s 171 e 199 (Vila Marlene).

CARLOS ALBERTO KUBITZA
11589 - Nivelamento da Av. Alexandre Milani (Bairro Caxambu).
11590 - Inclusão da Av. Horácio Soares de Oliveira no itinerário
da linha de ônibus 116 (Bairro Malota).
11591 - Troca de lâmpadas na quadra situada na confluência das
ruas Itirapina, Dr. Ramiro de Araújo Filho e Marília (Vila
Hortolândia).
11592 - Colocação de placas proibindo estacionamento de
caminhões na Rua Benedito Sérgio de Oliveira (Parque
Continental).
11593 - Corte de mato da Rua José Jurandir da Cruz, defronte do
n.° 73 (Parque Residencial Jundiaí).
11594 - Corte de mato na Praça Antonia Basso Infante (Parque
Continental).
11595 - Tapamento de buraco na Rua Ovídio Zambon, defronte
do n.° 46 (Vila Hortolândia).
11596 - Corte de mato e limpeza do terreno situado entre as ruas
Isaura Madeira de Campos, Benedito Godoy Ferraz e Maria do
Carmo Pontes de Oliveira (Jardim Shangai).
11597 - Construção de calçada na Av. Olívio Roncoletta (Jardim
Shangai).

GERSON HENRIQUE SARTORI
11598 - Instalação de sinalização de proibição de estacionamento
na Rua Joaquim Marques Lisboa, próximo do n.° 26 (Vila Progresso).
11599 - Corte de mato e limpeza da Rua Cornélio Pires (Vila
Santana).
11600 - Melhoria no transporte coletivo urbano.
11601 - Limpeza do Córrego Tanque Velho.
11602 - Aumento de linhas de ônibus para o Parque Residencial
Eloy Chaves.
11603 - Limpeza e corte de mato da Praça Thomaz José Cosentino
(Jardim Liberdade).
11604 - Substituição de árvore defronte da Praça Duque de Caxias
(Bairro Colônia).

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
11605 - Instalação de iluminação pública na Praça do Estado (Vila
Ruy Barbosa).
11606 - Providências quanto a afundamento de asfalto na Rua
Manoel Pinto Ribeiro (Jardim São Camilo).
11607 - Tapamento de buraco na Av. São Camilo, defronte do n.º
1.155 (Jardim São Camilo Novo).
11608 - Substituição de árvore da Rua Raposo Tavares, defronte
do n.° 13 (Vila Aparecida).
11609 - Inclusão das ruas da parte alta de Vila Rica no itinerário da
linha de ônibus 917 (Terminal Hortolândia/Terminal Vila Arens).
11610 - Poda de árvore na Rua Tenente José Barbarini, defronte
do n.º 205 (Jardim Santa Gertrudes).
11611 - Tapamento de buracos na Rua Júlio Ribeiro (Jardim São
Camilo).
11612 - Corte de mato e limpeza do terreno situado no final da
Rua Alberto Benedito Pereira (Jardim Quinta das Videiras).
11613 - Corte de mato e limpeza do terreno situado na Av. Ângelo
Rivelli, defronte do n.º 1.020 (Jardim da Fonte).

MARILENA PERDIZ NEGRO
11614 - Poda de árvore na Rua Pedro Lessa, defronte do n.º 36

(Jardim Santana).
11615 - Retorno da circulação da linha de ônibus 114 aos sábados.
11616 - Reformulação da linha de ônibus 521.
11617 - Conclusão da instalação de bebedouro na Praça Adelino
Fava (Jardim das Bandeiras).
11618 - Melhoria nas condições de acolhimento às gestantes no
Hospital Universitário de Jundiaí.
11619 - Reformulação da linha de ônibus 543.

LUIZ FERNANDO MACHADO
11620 - Asfaltamento da Rua João Filipini (Vila Maria Genoveva).
11621 - Mudança do ponto de ônibus da Av. 9 de Julho, sob o
Viaduto Eng.° Romão Nasser.
11622 - Melhorias na quadra da Av. Carlos Veiga (Parque Residencial
Eloy Chaves).
11623 - Retorno do itinerário da linha intermunicipal de ônibus
Jundiaí-Itatiba.
11624 - Construção de bocas-de-lobo nas ruas do Jardim Brasil.
11625 - Asfaltamento da Av. Luiz Fontebasso (“Estrada do
Champirra”).
11626 - Ampliação das linhas de ônibus que servem o Parque
Residencial Eloy Chaves.
11627 - Corte de mato e limpeza da área localizada no final da Av.
9 de Julho, sentido Centro-Via Anhangüera.
11628 - Substituição das lâmpadas das ruas Aurora Germano de
Lemos, Benedito Franco, Albino Puttini, Jorge Miguel Hajjar (Vila
Guarani), Emílio Fehr, Archippo de Almeida Fronzaglia e Cabo
Frio (Vila das Hortências).
11629 - Gestões para construção de cobertura na quadra de esportes
da Escola Estadual Prof. Joaquim Candelário de Freitas (Cidade
Luiza).

2. ORDEM DO DIA

2.a) Matéria apreciada

1.  VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 09683/2007 -
ENIVALDO RAMOS DE FREITAS - Altera a Lei 6.346/04, para
prever assistência infanto-juvenil em asma e bronquite. (VETO
TOTAL REJEITADO)

2.  PROJETO DE LEI 09710/2007 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Institui a Política Municipal de Habitação.
(APROVADO)

3.  PROJETO DE LEI 09802/2007 - ANTONIO CARLOS
PEREIRA NETO - Prevê curso de iniciação à informática para
sexagenários. (APROVADO)

4.  PROJETO DE LEI 09918/2007 - ARY FOSSEN (PREFEITO
MUNICIPAL) - Autoriza convênio com o Centro de Integração
Empresa Escola-CIEE, para admissão de estagiários; e revoga as
leis correlatas que especifica. (Apreciação adiada para a SO de 28/
04/08)

5.  MOÇÃO 00187/2007 - SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
- Apelo ao Governo do Estado pela criação, em Jundiaí, de “campus”
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”-UNESP.
(APROVADA)

6.  MOÇÃO 00188/2007 - SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
- Apelo por aprovação do Projeto de Lei 1.413, do Deputado Luiz

Bassuma (PT-BA), que altera a Lei n°. 9.263/96, para, no
planejamento familiar, restringir o uso de anticoncepcionais de
emergência (AE). (APROVADA)

7.  MOÇÃO 00190/2007 - SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
- Apelo ao Supremo Tribunal Federal por decisão favorável da
Ação Direta de Inconstitucionalidade n°. 2.135, da Emenda
Constitucional 19, de 04 de junho de 1998, sobre substituição do
regime jurídico único para servidores públicos por regimes jurídicos
múltiplos. (APROVADA)

2.b) Requerimentos ao Plenário  aprovados:

MARCELO ROBERTO GASTALDO
01319 - Informações do Executivo sobre construção de creche no
Jardim Novo Horizonte.

LUIZ FERNANDO MACHADO
01329 - Informações do Executivo sobre construção de bocas-de-
lobo no Jardim Brasil.
01330 - Informações do Executivo sobre asfaltamento da Rua
João Fillipini (Vila Maria Genoveva).
01331 - Informações do Executivo sobre a linha de ônibus Circular-
Retiro.
01332 - Informações do Executivo sobre realização de cirurgias
de catarata.
01333 - Informações do Executivo sobre estatísticas de acidentes
de trânsito.

2.c) Requerimentos ao Plenário rejeitados:

GERSON HENRIQUE SARTORI
01320 - Informações do Executivo sobre implantação de
sinalização de estacionamento proibido na Rua Joaquim Marques
Lisboa (Vila Progresso).
01321 - Informações do Executivo sobre serviço público de ônibus
que serve o Parque Residencial Eloy Chaves.
01322 - Informações do Executivo sobre limpeza e canalização
do Córrego do Tanque Velho (Bairro Agapeama).
01323 - Informações do Executivo sobre obra em andamento nas
proximidades da Rua Ângelo Vetori (Jardim São Miguel).

MARILENA PERDIZ NEGRO
01324 - Informações do Executivo sobre o convênio com a
Faculdade de Medicina “Dr. Jayme Rodrigues” para funcionamento
do Hospital Universitário de Jundiaí.
01325 - Informações do Executivo sobre alterações em linhas de
ônibus, 521, 114 e 543.
01326 - Informações do Executivo sobre cirurgias no Hospital de
Caridade São Vicente de Paulo e no Hospital Universitário de
Jundiaí.
01327 - Informações do Executivo sobre contrato da DAE S/A -
Água e Esgoto com a ETC-Empreendimentos e Tecnologia em
Construções Ltda.
01328 - Informações do Executivo sobre o Termo de Aditamento
II ao Contrato nº. 100/04 com a empresa Saúvas Empreendimentos
e Construções Ltda.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente
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